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1. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1. Considerando que a CBTU possui dentre muitas atribuições, a responsabilidade pela gestão 

de um grande acervo documental, resultante de seus mais de 40 anos de atuação operacional e 

administrativa no ramo de transporte e de mobilidade urbana não apenas no Rio de Janeiro, 

assim como nas demais Superintendências ativas e inativas, e todo esse grande acervo 

constitui−se como uma representação física da trajetória administrativa, de altíssima relevância 

histórica concernente a atuação da CBTU no Brasil como um todo. 

1.2. Considerando a alteração da sede da Administração Central, da cidade do Rio de Janeiro, RJ 

para a cidade de Brasília, DF, orientada pelo Ministério do Desenvolvimento Regional, ao qual a 

CBTU se encontra vinculada por força do Decreto nº 9.960/2019, e que dessa alteração de 

endereço resultou da transferência também dos acervos documentais ficou perceptível que o 

imóvel destinado a acolher a nova sede não comportaria o armazenamento do acervo em sua 

totalidade, que atualmente conta com cerca de 31.680 caixas−box. Dentre esse total apenas 

5.000 caixas foram transferidas para Brasília e cerca de 26.680 caixas−box permanecem no Rio de 

Janeiro - RJ divididas entre os seguintes endereços: 1) Edifício Engenheiro Renato de Azevedo 

Feio, Praça Procópio Ferreira, nº 86, Centro, Rio de Janeiro − RJ; 2) Estrada Velha da Tijuca, nº 77, 

Bairro Alto da Boa Vista, Rio de Janeiro, RJ. 

1.3. Considerando que somados a estes números, a CBTU possui responsabilidade também sobre 

o acervo documental da extinta STU−BH, que após realização de visita técnica foi estimado em 

uma totalidade de 9.324 caixas box, nesse sentido, a centralização de todo acervo documental se 

faz imprescindível para a realização de atividades concernentes à avaliação de documentos 

visando o descarte daqueles que são passíveis de eliminação, e a preservação e posterior 

digitalização dos demais documentos. 

Diante do exposto, se mostrou premente a necessidade da realização de um processo de 

contratação dos serviços de gestão de documentos, o qual deve englobar a indexação, coleta, 

transporte / transferência de todo o acervo documental armazenado no Rio de Janeiro - RJ e em 

Belo Horizonte - MG para Brasília-DF, para que ele esteja mais próximo à instituição produtora e 

consequentemente viabilize de forma mais célere as ações de gestão (armazenamento, 

classificação, avaliação, tratamento, digitalização e atendimento de solicitações) a serem 

efetuadas sobre o mesmo. 

1.4. O serviço a ser licitado em pregão eletrônico trata-se de um conjunto de atividades, de 

natureza de serviço comum, tais como a coleta, transporte, guarda, gestão e digitalização dos 

documentos de interesse para a administração pública, os quais não evidenciam necessidade de 

atribuições mais específicas ou não usuais, para além do comumente realizado. 
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2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

2.1. Contratação de serviço de empresa especializada para a execução de serviços de indexação 

das etiquetas das caixas / descrição resumida do conjunto documental coletado, e consequente 

elaboração de inventário do conteúdo, troca de caixas e etiquetas, coleta, transferência, guarda, 

gestão e tratamento de documentos, visando atender a necessidade de centralizar e efetuar a 

gestão do acervo documental da Administração Central, que compreenderá as ações de: 

classificação e avaliação, higienização, organização/ordenação, indexação, além de digitalização 

de documentos, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas nesse 

instrumento, conforme descrição contida no Anexo I – Quadro demonstrativo de Serviços e 

Respectivos Quantitativos Estimados integrante deste documento. 

 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Considerando que o acervo documental da CBTU encontra−se com sua armazenagem 

fragmentada entre as cidades do Rio de Janeiro-RJ e Brasília-DF, e que existe um acervo 

documental da extinta STU−BH em Belo Horizonte - MG, o qual a responsabilidade de guarda e 

preservação também recai para a CBTU/AC, pois se tornou titular responsável pelo atendimento 

das demandas de informação da referida unidade, logo essa descentralização tanto no Rio de 

Janeiro−RJ como em Belo Horizonte – MG , acarreta na implicação de uma série de empecilhos 

quando da necessidade de atendimento célere de demandas informacionais efetuados pelos 

usuários internos e externos. Desse modo, a contratação e execução de serviços como 

indexação, coleta, transferência física, armazenamento, gerenciamento, digitalização e 

tratamento de documentos, se revelou necessária uma vez que a centralização da execução 

desses serviços em Brasília, permitirá que a Administração Central detenha melhor conhecimento 

acerca de seu arcabouço documental, e consequentemente seja possível efetuar de modo mais 

assertivo ações como o descarte, preservação e de digitalização de documentos. 

 

4. DAS NORMAS APLICÁVEIS 

4.1. Os serviços a serem contratados / desenvolvidos deverão estar em observância com as 

recomendações da Resolução nº 31, de 28/04/2010, emitida pelo Conselho Nacional de Arquivos 

- CONARQ, que trata das recomendações para digitalização de documentos arquivísticos 

permanentes. 

4.2. Os serviços a serem contratados / desenvolvidos deverão estar em observância com as 

normas constantes na Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, de nº 13.709 / 2018, que dispõe 
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sobre o tratamento de dados pessoais. 

4.3. Os serviços a serem contratados / desenvolvidos deverão estar em observância com as 

normas constantes na portaria nº 47 de 14 de fevereiro de 2020, emitida pelo CONARQ, que trata 

do Código de Classificação e Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos relativos às 

atividades-meio do Poder Executivo Federal, e demais instrumentos de gestão documental que a 

CBTU venha a desenvolver. 

4.4. Os serviços a serem contratados / desenvolvidos deverão estar em observância com as 

recomendações do Decreto nº 10.278/2020, emitido pelo Poder Executivo Federal, que 

estabelece a técnica e os requisitos necessários para a digitalização de documentos públicos ou 

privados. 

 

5. DA CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Trata−se de serviço comum, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica 

sob regime de execução do tipo empreitada por preço global. 

5.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a Administração da CONTRATANTE, vedando−se qualquer relação entre estes 

que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5.3. Os serviços a serem contratados são essenciais e de interesse público para a 

Administração. 

 

6. DAS ESPECIFICAÇÕES E CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS  

I – DA LOCALIDADE 

6.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1.1. Etapa de Implementação: 

6.1.1.1. Ao longo da etapa de implantação, a CONTRATADA executará os serviços descritos nos 

itens 1.2. à 1.9. presente no Anexo I − Quadro Demonstrativos de Serviços e Respectivos 

Quantitativos Estimados a partir dos seguintes endereços: 

a) Setor Bancário Norte − Quadra 01 − Edifício CNC, Bloco B − 9º ao 13º andar − Asa Norte, 

Brasília, DF – subitem 1.4.; 

b) Edifício Engenheiro Renato de Azevedo Feio, Praça Procópio Ferreira, nº 86, Centro, Rio de 

Janeiro, RJ – subitem 1.6.; 

c) Estrada Velha da Tijuca, nº 77, Bairro Alto da Boa Vista, Rio de Janeiro, RJ – subitem 1.5.; 

d) Rua Januária, 181, Bairro Colégio Batista, Belo Horizonte, MG – subitem 1.7.; 

e) Avenida Novecentos e Vinte e Nove, 600, Bairro Providência, Belo Horizonte, MG – 

subitem 1.8.; 
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f) Av. Nossa Senhora de Fátima, 3563, Prado, Belo Horizonte – MG, 30410−610 - subitem 1.9. 

 
6.1.2. SERVIÇOS DE ARMAZENAMENTO MENSAL E GERENCIAMENTO DO ACERVO: 

A consecução dos serviços mensais previstos neste Termo, e descritos sob os itens 1.10. à 1.17., 

constante no Anexo I − Quadro Demonstrativos de Serviços e Respectivos Quantitativos 

Estimados, serão executados junto ao endereço da CONTRATADA. 

 
II – DO PRAZO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.2. O prazo para a conclusão da execução de todos os serviços relacionados à fase de 

implementação estão definidos conforme o Anexo III − Cronograma de Execução dos Serviços. 

6.3. Os serviços mensais terão sua execução efetivada sob demanda, por um período de vigência 

contratual de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por 

até 60 meses conforme a Lei 13.303 de 2016 e o RILC. 

 
III – DA METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLEMENTAÇÃO 

6.4. O plano de execução dos serviços de implementação deverá contemplar os seguintes itens: 

a) Cronograma de dias para a conclusão de cada atividade a ser executada; 

b) Horário da movimentação do acervo a ser transferido; 

c) Quantitativo de caixas que serão retiradas por dia do acervo para transferência às 

instalações da CONTRATADA; 

d) Quantitativo de funcionários que serão empregados para execução das atividades em cada 

localidade discriminada e quais serão os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) a serem 

disponibilizados; 

e) Quantitativo de mobiliários e equipamentos administrativos e técnicos necessários, 
incluindomodem para utilização de internet móvel, serão disponibilizados por endereço de coleta do 

acervo a ser transferido. 

6.5. Após a assinatura do contrato, antes do início da execução dos serviços deverá ser alinhado 

em comum acordo entre CONTRATADA e CONTRATANTE, um Plano de Execução para cada serviço 

a ser desenvolvido na fase de implementação, obedecendo aos prazos constantes no Anexo III – 

Cronograma dos Serviços de Implementação. 

6.6. O serviço de implantação do acervo compreende a disponibilização de software de 

gerenciamento, fornecimento de caixas tríplex, da indexação das caixas−arquivo e documentos, 

inserção dos respectivos dados dos documentos em sistema, das caixas que serão transferidas, da 

coleta de caixas e respectiva transferência das dependências dos 06 (seis) endereços que realizam 

hoje o armazenamento do acervo da CBTU (Brasília−DF, Belo Horizonte − MG e Rio de Janeiro – 
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RJ) para o respectivo local de custódia da CONTRATADA. 

 
IV – DA (S) SOLUÇÃO (ÕES) WEB DE GERENCIAMENTO DOCUMENTAL 

 
6.7. A CONTRATADA deverá disponibilizar a(s) solução(ões) web de gerenciamento dos 

documentos, onde seja possível a realização de funcionalidades como: indexação, classificação, 

armazenamento de documentos físicos e digitalizados, localização e visualização de documentos 

e caixas de armazenamento, gerenciamento e recuperação de informações, solicitação de 

requerimentos de acesso à documentos físicos ou digitalizados, durante todas as etapas do 

contrato. 

6.8. Para atendimento e execução das funcionalidades supracitadas, a CONTRATADA poderá 

disponibilizar no máximo até 02 (dois) sistemas / soluções web documental. 

6.9. A CONTRATADA deverá disponibilizar para à CONTRATANTE, dentro de 15 (quinze) dias úteis 

após a emissão da Ordem de Execução, a(s) solução(ões) web de gestão documental 

acompanhada de treinamento operacional para validação técnica e compreensão das 

funcionalidades. 

6.10. A solução (ões) devem(rão) permitir a mesma identificação do usuário através da 

atribuição dos mesmos dados para cadastro de login e senhas, para que ocorra o respectivo 

reconhecimento, mesmo ele estando em ambientes diferentes. 

6.11. Os custos em relação ao fornecimento da(s) solução(ões) de gerenciamento dos 

documentos via web, deverão ser cobrados uma única vez na fase de implementação do 

contrato, e a(s) ferramenta(s) deverá(ão) estar disponível(veis) ao longo de todos os 12 meses da 

sua execução. 

6.11.1. Em relação aos custos do fornecimento da(s) solução(ções) de gerenciamento dos 

documentos via web, estes devem englobar todo o custeio envolvendo todas as operações, 

transferências e armazenamento de dados, licenciamento de usuários, suporte técnico e 

manutenção (24h x 7 dias), instituição e manutenção de política de backup e recuperação dos 

dados, segurança e privacidade, alcançando todas as soluções oferecidas. 

6.12. A(s) solução(ões) de gerenciamento a ser disponibilizada pela CONTRATADA deverá(ão) 

possuir, no mínimo, as seguintes funcionalidades: 

 
a) utilizar infraestrutura redundante com failover e backups, garantindo proteção e 
disponibilidade contínua das informações da CONTRATANTE; 

b) possuir site com sistema de segurança HTO serviço web precisa utilizar o protocólo HTTPS 
(criptografia TLS 1.2+ ou superior, 256 bits); 

c) permitir acesso multiusuário simultâneo com autenticação por login/senha intransferível, 

MFA (autenticação multifatorial), com disponibilidade de perfil de administrator para que a 

própria CONTRANTE seja capaz de customizar todos os demais perfis dando as devidas 

permissões de acesso (leitura/edição, por exemplo), além de acesso adição, edição, bloqueio 
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e exclusão de usuários. Deve também permitir a intervenção administrativa exclusiva da CONTRATADA 

mediante solicitação formal para tais tarefas; 

d) permitir consultas aos registros da caixa/documento armazenados; 

e) garantir rastreabilidade sobre cada acesso do usuário e, quando solicitado, gerar trilha de 

auditoria atualizada para rastreamento das operações realizadas no sistema; 

f) permitir a indexação das caixas para armazenamento, com, no mínimo, os seguintes 

campos: número, ano, unidade/setor, código de classificação, assunto, prazo de 

temporalidade e destinação final; 

g) permitir a definição de múltiplos conjuntos de campos de indexação para documentos, 

processos e/ou dossiês na fase de tratamento documental; 

h) permitir a emissão de relação do conteúdo dos documentos arquivados na caixa e permitir 

exportação dos dados para formato Excel e/ou PDF/A, quando autorizado o serviço de 

tratamento documental; 

i) permitir a pesquisa por OCR dos documentos digitalizados e armazenados pela CONTRATADA; 

j) permitir consulta ao histórico de movimentação de caixa/documento por usuário de forma 

geral e específica; 

k) gerar relatórios contendo o histórico dos serviços prestados e das movimentações 

referentes aos documentos arquivados e retirados e o conteúdo dos documentos arquivados, 

admitida a obtenção de relatórios por meio de solicitação formal à CONTRATADA, com o prazo 

de atendimento máximo de 72h (setenta e duas horas), contado do recebimento da 

solicitação, e permitir a exportação dos dados para o formato Excel; 

l) gerar relatórios parametrizados conforme critérios definidos pela CONTRATANTE e permitir 

a exportação dos dados para formato Excel; 

m) permitir aplicação do código de classificação e da tabela temporalidade de documentos das 

áreas meio e fim conforme leis, decretos, portarias federais e de resoluções do Conselho 

Nacional de Arquivos CONARQ e da CBTU; 

n) emitir alerta referente aos prazos de guarda vencidos, conforme os códigos de classificação 

e da tabela de temporalidade adotada pela CBTU; 

o) permitir a separação de documentos / caixas por código de classificação, a fim de se 
obter levantamento quantitativo acerca de número de caixas que são passíveis ou não de 
descarte. 

6.13. A CONTRATADA deverá, sem quaisquer ônus adicionais, fornecer aos colaboradores 

indicados pelo CONTRATANTE treinamentos sobre a(s) solução(ções) adotadas e relativas às 

funcionalidades necessárias às operações de pesquisa, transferência de documentos, emissão de 

relatórios, solicitações de empréstimo documental e atividades necessárias à execução da rotina 

de gestão documental. O(s) treinamento(s) será(ão) ministrados nas dependências da 

CONTRATANTE, com fornecimento de materiais didáticos necessários, no idioma Português. 

6.14. O banco de dados, composto por planilhas, relatórios, e demais arquivos gerados durante a 

execução do contrato, será de propriedade única e exclusiva da CONTRATANTE, devendo ser 

entregue à CONTRATANTE ou a posterior empresa contratada, por ocasião do término do 
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contrato, com suas respectivas especificações detalhadas e necessárias à migração deste banco de 

dados para qualquer outra aplicação que porventura seja necessária. 

6.15. Deverão ser fornecidas pela CONTRATADA, todas as informações a respeito deste banco de 

dados, que possibilite seu uso em qualquer outra aplicação ou sistema de gestão documental ou 

similar. 

6.16. A(s) solução(ções) de gerenciamento dos documentos via web e o respectivo 

armazenamento de dados em uma estrutura na nuvem proposta pela CONTRATADA deverá 

apresentar, elementos consonantes com as boas práticas de mercado, os quais serão aprovados 

pela CONTRATANTE. 

6.17. Conformidade Legal e Regulatória: 
a) conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD); 
b) armazenamento dos dados em data center no Brasil, buscando um nível adequado 

de alinhamento com a proteção de dados (LGPD). 

6.17.1. Certificações de Segurança: 

6.17.1.1.  Certificações relevantes de segurança para o provedor de serviço de armazenamento em 

nuvem, como o ISO/IEC 27001, ISO/IEC 27017, ISO 27018, SOC 1 e SOC 2. 

6.17.2. Segurança e Privacidade: 

a) criptografia em trânsito e em repouso; 

b) autenticação multifatorial e controle de acesso; 

c) política e procedimentos internos de verificação de concessão e de alteração de 

permissões (relacionada ao desligamento e transferência de funcionários); 

d) monitoramento e auditoria. 

6.18. Armazenamento e Backup: 

a) política de backup de dados e informações que garantam o desenvolvimento de um plano 

de backup robusto e políticas claras de recuperação de desastres, que garantam a restauração 

rápida e completa dos dados em caso de perda ou corrupção; 

b) armazenamento das mídias de backup em local distinto da estrutura de TI; 

c) banco de dados exclusivo para armazenamento das informações da CONTRATANTE; 

d) estrutura própria de servidores e storages em ambiente apropriado e climatizado, com 

controle físico / digital de acesso de pessoas devidamente credenciadas pela CONTRATADA. 

6.19. Suporte e Manutenção: 

a) a CONTRATADA deverá disponibilizar um portal web dedicado para abertura de chamados 

técnicos, permitindo registro de ordens de serviço vinculadas a cada solução ou a ambas em 

conjunto, priorização automática de demandas conforme criticidade (ex.: indisponibilidade 

total, lentidão crítica), rastreabilidade integral via número de protocolo único, atendimento 24 

horas por dia, 7 dias por semana, atualização em tempo real do status do chamado, com 

notificações por e-mail; 

b) a CONTRATADA obriga-se a manter Acordos de Nível de Serviço (SLAs) formalizados, com 

métricas publicadas no portal web de suporte, incluindo disponibilidade do sistema 99,9% em 

horário comercial (8h às 18h, UTC-3), excluindo manutenções previamente comunicadas. 
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6.19.1. Continuidade do Negócio e Descontinuidade: 

6.19.1.1. A CONTRATADA deverá desenvolver um Plano de Transição claro e objetivo para a 

transferência de dados de volta a CONTRATANTE ou para outro provedor quando da ocasião do 

término do contrato. 

6.20. A solução deverá permitir a disponibilização de no mínimo cinquenta licenças para utilização 

da solução de gerenciamento via web da CONTRATADA. 

6.21. A extração, revisão e indexação de metadados para identificação de documentos consiste 

na digitação de metadados de itens documentais, tais como processos, dossiês, microfilmes, 

dentre outros, digitalizados ou não, devendo ser utilizado também para o serviço de indexação 

de caixas para transferência ordenada, bem como para a guarda física. 

6.22. A(s) solução(ões) de gerenciamento via web deve(m) permitir a digitação dos índices 

informado pelo CONTRATANTE. 

6.23. A(s) solução(ões) de gerenciamento via web da CONTRATADA deve(m) emitir relatório 

informando a quantidade de metadados atribuídos e devidamente inseridos na indexação de 

cada conjunto documental indicado. 

V – DA INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS 

6.24. O serviço de indexação documental consiste na catalogação básica de todas as etiquetas / 

espelhos de caixas, bem como do conteúdo geral dos documentos avulsos contidos em cada caixa 

de 20kg, constantes nos endereços discriminados no Anexo I – Quadro Demonstrativo de Serviços 

e Respectivos Quantitativos Estimados no momento de migração inicial para as instalações da 

futura contratada, incluindo os procedimentos de verificação de todo conteúdo físico presente 

nas respectivas caixas. 

6.25. O serviço de indexação documental a ser realizado no endereço discriminado sob o subitem 

6.1.1.1., alínea a), deve ser iniciado em até 02 (dois) dias úteis após a emissão da Ordem de 

Execução de Serviço e ser concluído em até 15 (quinze) dias úteis, conforme estipulado no Anexo 

III – Cronograma de Execução dos Serviços de Implementação. 

6.26. O serviço de indexação documental a ser realizado no endereço discriminado sob o subitem 

6.1.1.1., alíneas b) e c), deve ser iniciado em até 02 (dois) dias úteis após a emissão da Ordem de 

Execução de Serviço e ser concluído em até 30 (trinta) dias úteis, conforme estipulado no Anexo 

III – Cronograma de Execução dos Serviços de Implementação. 

6.27. O serviço de indexação documental a ser realizado no endereço discriminado sob o subitem 

6.1.1.1., alíneas d), e) e f) , deve ser iniciado em até 02 (dois) dias úteis após a emissão da Ordem 

de Execução de Serviço e ser concluído em até 20 (vinte) dias úteis, conforme estipulado no 

Anexo III – Cronograma de Execução dos Serviços de Implementação. 

6.28. A indexação/identificação na fase de implantação do acervo deverá ser feita por caixa−box 

(considerando as informações constantes do espelho, quais sejam: unidade, número, ano, 

assunto e destinação final) e não por documento. 
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6.29. Na ausência do espelho de caixa, a indexação deve ser feita por meio da verificação do 

conteúdo da caixa, de forma sucinta, bem como o nome/sigla da Coordenação e/ou Gerência 

aque os documentos presentes na caixa pertencem, a tipologia documental que o representa, com 

destaque para a não aposição da data−limite correspondente, cuja informação será indexada 

posteriormente. 

6.30. Todas as caixas inventariadas devem estar acessíveis física e logicamente, permitindo sua 
recuperação imediata sempre que solicitado. 
6.31. Consiste também nos ajustes consecutivos ao banco de dados eletrônico, sob os 

documentos inseridos após a assinatura do contrato por alguns setores da CBTU e a comprovação 

da adequação desta catalogação por meio de relatórios mensais dos processos/documentos 

avulsos catalogados. 

6.32. A CONTRATADA deverá dispor de equipe em cada localidade discriminada sob as Obs.2 à 

Obs. 7. constantes no Anexo I, para executar o cadastramento dos documentos nos locais onde 

encontram−se o acervo ou ainda em local combinado junto à CONTRATANTE. 

6.33. O produto desta indexação será a compilação de um inventário, o qual deverá ser 

disponibilizado na forma de um banco de dados eletrônico, acessível na(s) própria(s) solução(ões) 

de gerenciamento via web a ser disponibilizada pela CONTRATADA, de todas as caixas que 

estarão guardadas na empresa CONTRATADA e pertencentes à CONTRATANTE, de forma 

fidedigna ao conteúdo presente em todas as caixas de 20 kg. 

6.34. Todas as informações concernentes ao conteúdo integral das caixas, bem como os 

metadados descritivos de cada documento / caixa, inclusive a sua localização e registro de 

manuseio, solicitação ou tratamento documental executados ao longo de todo o contrato deverá 

ser disponibilizado ao final do mesmo. 

6.35. A indexação de todas as caixas deverá ser concluída até data estabelecida sobre os prazos 

discriminados no Anexo III – Cronograma de Execução dos Serviços de Implementação. 

6.36. É fundamental a padronização dos metadados inseridos e retificados na solução de 

gerenciamento via web. 

6.37. A extração, revisão e indexação de metadados para identificação de documentos consiste na 

digitação de metadados de itens documentais, tais como processos, dossiês, microfilmes, dentre 

outros, digitalizados ou não, devendo ser utilizado também para o serviço de indexação de 

conteúdo das caixas, tendo como produto a disponibilização de um inventário o qual deverá servir 

de base para acompanhamento e controle tanto da transferência ordenada como da guarda / 

armazenamento físico. 

6.38. A realização da indexação do acervo documental não deverá comprometer a execução das 

outras ações previstas em contrato. 

6.39. A CONTRATADA deve faturar o serviço de indexação das caixas e conjuntos documentais, 

conforme demanda executada sob item específico discriminado neste Termo de Referência. 

6.40. O quantitativo de caixas a serem indexadas é estimado e será realizado sob demanda, não se 

comprometendo a CBTU na realização da sua totalidade. 

6.41. Todas as caixas e documentos avulsos do acervo, quando do momento da indexação, 
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deverão ser higienizadas de forma superficial de forma a garantir uma melhor conservação e 
manuseio aos documentos. 
 

 
VI –  DO MATERIAL DE CAIXA A SER UTILIZADO 

 
6.42. Os documentos deverão ser arquivados em caixas triplex, comumente utilizadas para 

armazenamento, com corpo confeccionado em papelão ondulado KRAFT TRIPLEX de, no mínimo, 

700 g/m², com estrutura formada por dois elementos ondulados, onda tipo B ou C, e três 

elementos planos (capas), com espessura total mínima de 6 mm, com totalmente confeccionado 

em KRAFT “virgem”, com fibras puras, sem ter sofrido processo de reciclagem (vedada a 

utilização de KRAFT reciclado); sendo que a tampa deverá ser confeccionada em papelão 

ondulado KRAFT DUPLEX de, no mínimo, 500 g/m², com estrutura formada por um elemento 

ondulado, onda tipo B ou C e dois elementos planos (capas), com espessura total mínima de 3 

mm, totalmente confeccionado em KRAFT “virgem”, com fibras puras, sem ter sofrido processo 

de reciclagem (Fica desde já vedada a utilização de KRAFT reciclado). Essas caixas deverão possuir 

dimensões mínimas úteis internas de 390 mm x 410 mm x 260 mm (L x P x A), com capacidade de 

comportar 3 caixas box padrão. 

6.43. Os serviços de fornecimento de caixas tríplex, indexação das caixas−arquivo e coleta de 

caixas deverão ser executados nos respectivos endereços e prazos previstos: 

a) Setor Bancário Norte − Quadra 01 − Edifício CNC, Bloco B − 9º ao 13º andar − Asa Norte, 

Brasília, DF; a entrega deve ser iniciada em até 02 (dois) dias úteis após a emissão da Ordem de 

Execução de Serviço e ser concluída em até 10 (dez) dias úteis, conforme estipulado no Anexo 

III – Cronograma de Execução dos Serviços de Implementação; 

b) Edifício Engenheiro Renato de Azevedo Feio, Praça Procópio Ferreira, nº 86, Centro, Rio de 

Janeiro, RJ; a entrega deve ser iniciada em até 02 (dois) dias úteis após a emissão da Ordem de 

Execução de Serviço e ser concluída em até 30 (trinta) dias úteis, conforme estipulado no Anexo 

III – Cronograma de Execução dos Serviços de Implementação; 

c) Estrada Velha da Tijuca, nº 77, Bairro Alto da Boa Vista, Rio de Janeiro, RJ; a entrega deve ser 

iniciada em até 02 (dois) dias úteis após a emissão da Ordem de Execução de Serviço e ser 

concluída em até 30 (trinta) dias úteis, conforme estipulado no Anexo III – Cronograma de 

Execução dos Serviços de Implementação; 

d) Rua Januária, 181, Bairro Colégio Batista, Belo Horizonte, MG; a entrega deve ser iniciada em 

até 02 (dois) dias úteis após a emissão da Ordem de Execução de Serviço e ser concluída em até 

20 (vinte) dias úteis, conforme estipulado no Anexo III – Cronograma de Execução dos Serviços 

de Implementação; 

e) Avenida Novecentos e Vinte e Nove, 600, Bairro Providência, Belo Horizonte, MG; a entrega 

deve ser iniciada em até 02 (dois) dias úteis após a emissão da Ordem de Execução de Serviço e 

ser concluída em até 20 (vinte) dias úteis, conforme estipulado no Anexo III – Cronograma de 

Execução dos Serviços de Implementação; 

f) Avenida Nossa Senhora de Fátima, 3563, Bairro Prado, Belo Horizonte, MG; a entrega deve 
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ser iniciada em até 02 (dois) dias úteis após a emissão da Ordem de Execução de Serviço e ser 

concluída em até 20 (vinte) dias úteis, conforme estipulado no Anexo III – Cronograma de 

Execução dos Serviços de Implementação. 

6.44. Para o envio de novas caixas à CONTRATADA, a mesma deverá fornecer e entregar caixas 

com capacidade de 20Kg novas e vazias, que deverão ser entregues no endereço institucional da 

CONTRATANTE, acompanhadas de etiquetas contendo códigos de barras de identificação, para 

armazenamento das caixas−boxe demais documentos avulsos. 

6.45. As caixas novas deverão ser fornecidos pela CONTRATADA conforme especificação contida 

no item 6.38. deste Termo de Referência. 

6.46. Após o término do contrato, a caixas fornecidas ao longo da execução do contrato serão de 

propriedade da CONTRATANTE. 

 
VII – DA COLETA E TRANSFERÊNCIA DE DOCUMENTOS 

6.47. A coleta deverá se realizar nas dependências da CBTU e do MetrôBH, conforme os 

endereços indicados no item 6.1.1.1. compreendendo o transporte (transferência física do acervo) 

para a empresa CONTRATADA e o armazenamento em suas dependências. 

6.48. A transferência do acervo elencados sob os endereços descritos no item 6.1.1.1., sob 

alínea a), para as dependências da nova contratada, deverá ser realizada sob demanda solicitada 

pela CONTRATANTE, deverá ser concluída no máximo em até 10 dias da data da emissão da 

Ordem de Execução. 

6.49. A transferência do acervo elencados sob os endereços descritos no item 6.1.1.1., sob alíneas 

a) e c), para as dependências da nova contratada deverá ser realizada sob demanda solicitada pela 

CONTRATANTE, e deverá ser concluída no máximo em até 30 dias da data da emissão da Ordem de 

Execução. 

6.50. A transferência do acervo elencados sob os endereços descritos no item 6.1.1.1., sob as 
alíneas d), e) e f) para as dependências da nova contratada deverá ser realizada sob demanda 
solicitada pela CONTRATANTE, e deverá ser concluída no máximo em até 20 dias da data da emissão 
da Ordem de Execução. 
6.51. A transferência das caixas da CONTRATANTE deve ser precedida da elaboração e entrega 

da lista de identificação do acervo a ser disponibilizada na solução de gerenciamento via web da 

CONTRATADA, a partir de informações constantes na frente e laterais das caixas−arquivo e das 

informações fornecidas pelo CONTRATANTE, caso necessário. A lista deverá conter: 

6.51.1. Número da caixa; 

6.51.2. Nome do setor; 

6.51.3. Descrição sucinta do conteúdo das caixas. 

6.52. Deve ser disponibilizada uma via da tramitação para o CONTRATANTE, uma via da tramitação 

para a CONTRATADA e uma via para o responsável pelo contrato, neste caso o gerente de 

atendimento. 
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6.53. A lista deverá conter número do protocolo, número da caixa, horário de saída do local onde 

se encontra o acervo e previsão de chegada às instalações da CONTRATADA. 

6.54. Essa movimentação deverá ser registrada na solução de gerenciamento via web, ficando 

disponível para consulta do CONTRATANTE desde o momento da coleta. 

6.55. A execução dos serviços será realizada em dias úteis, de segunda a sexta−feira, exceto 

feriados, em horário comercial de 8h às 18h, preferencialmente no fuso horário de Brasília, 

podendo ser alterados ou ajustados em comum acordo entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE. 

6.56. As caixas deverão ser lacradas de forma que o conteúdo fique seguro, sem correr riscos de se 

misturar com o conteúdo de outras caixas. 

6.57. A retirada das caixas dos locais onde estão armazenadas deverá obedecer aos seguintes 

cuidados: 

a) Retirada das caixas e transporte até o local de carregamento em carrinhos próprios; 

b) A CONTRATADA deverá dispor de veículo adequado com total segurança para o transporte 

da documentação retirada dos ambientes da CONTRATANTE para os novos locais de 

armazenamento. 

c) As caixas deverão permanecer fechadas durante todo o deslocamento e para tanto, deve ser 

providenciado o acondicionamento das mesmas em pallets seguidas da aplicação de plástico 

filme para fins de preservação das caixas durante o carregamento, transporte e 

descarregamento das caixas no galpão da empresa contratada. 

d) As caixas, depois de empilhadas (limite de 4 caixas), transportadas em veículo com carroceria 

fechada, evitando danos ao material durante o percurso da transferência e o descarregamento. 

6.57.1. Todo o manejo e a movimentação dos documentos são de responsabilidade da 

CONTRATADA, devendo a mesma empregar todas as medidas que assegurem a integridade física 

dos mesmos, inclusive dispondo para tal de veículos com carroceria fechada, não sendo permitido 

o transporte junto com outros tipos de cargas visando à preservação da integridade física das 

caixas. 

6.57.2. A transferência das caixas deverá ser acompanhada de protocolo de controle 

automatizado, sendo o mesmo obrigatoriamente entregue ao gerente de atendimento para fins 

de acompanhamento do transporte do acervo por rastreamento a distância, desde o momento 

em que a caixa é coletada nos endereços especificados pela CONTRATANTE até o momento que 

ela é descarregada na unidade da CONTRATADA.  

6.57.3. Para garantir o rastreamento no depósito da CONTRATADA, todas as caixas de 20kg que 

serão transferidas deverão receber novas etiquetas com código de barras contendo nova 

identificação, cujas informações nela aplicadas, deverão proporcionar o controle de entrada e 

saída realizado por meio da solução de gerenciamento via web. 

6.57.4. De forma a garantir a rastreabilidade da informação pela CONTRATANTE, exige−se que a 

CONTRATADA, ao atribuir nova numeração/identificação às caixas, tanto na solução de 

gerenciamento via web quanto no acervo físico, mantenha como referência, no mínimo, a 

unidade, o número e o ano já atribuídos pela CONTRATANTE. 

6.57.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar relatório com dados sobre as caixas transferidas 
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para conferência da CONTRATANTE. O relatório deve conter no mínimo o número de caixas por 

unidade de endereço e o número de caixas transferidas em sua totalidade. 

6.57.6.  Quando do momento da execução do transporte de transferência do acervo, a contratada 

deverá apresentar toda documentação de regularidade pertinente aos veículos que efetuarão o 

translado, conforme legislação aplicável. 

6.57.7.  A CONTRATADA deverá contratar e apresentar apólice de seguro contendo 

obrigatoriamente os requisitos exigidos na Resolução n° 123/2005, do Conselho Nacional de 

Seguros Privados, que dispõe sobre o Seguro Obrigatório de Responsabilidade Civil do 

Transportador Rodoviário de Cargas (RCTR-C); este seguro deverá abranger seguro contra 

sinistros, tais como perdas, danos e roubo da documentação a ser transportada. 

6.58. Os funcionários da empresa CONTRATADA deverão usar uniformes e identificação/crachá 

funcional. 

6.59. A qualquer momento, o CONTRATANTE poderá indagar sobre procedimentos de 

transferências que não atendam aos requisitos definidos. 

6.60. Ao final dos trabalhos de recolhimento e implantação, a CONTRATADA deverá apresentar 

um relatório contendo o inventário, como produto da indexação da etiqueta de todas das caixas 

sob a sua custódia; este inventário deverá apontar correlação de referência entre o local de 

armazenamento e a identificação das caixas. 

6.61. O quantitativo de caixas a serem coletadas e transferidas é estimado e será realizado sob 

demanda, não se comprometendo a CBTU na realização da sua totalidade. 

 
VIII – DA METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E 

ARMAZENAMENTO DO ACERVO 

6.62. Concluída a execução dos serviços que contemplam a fase de implementação, deverá iniciar 

então a consecução dos serviços que possuem continuidade mensal, sob demanda da Contratante 

a ser validado a cada aferição das atividades efetivamente realizadas. 

6.63. As atividades de gerenciamento e armazenamento do acervo serão realizadas por meio da(s) 

solução(ões) de gerenciamento via web, disponibilizado pela CONTRATADA. 

6.64. A CONTRATADA deverá manter o acervo atual, bem como novas caixas a serem transferidas, 

armazenado em suas instalações nas condições descritas nos itens 6.64 à 6.93. 

 
IX –   DO ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS 

6.65. As caixas recebidas na unidade da CONTRATADA deverão ser armazenadas em palletes com 

a identificação básica do conteúdo antes de serem inseridas em seu endereço, evitando o contato 

direto com o solo e reduzindo o risco de danificação das caixas e documentos. 

6.66. As caixas/invólucros novos que se encontram na CONTRATANTE e ainda não armazenados 

nas dependências da CONTRATADA não serão passíveis de cobrança de taxa de armazenagem. 

6.67. Deverá ser elaborada, pela CONTRATADA, uma listagem−controle de caixas recebidas e 

enviadas (indicador de movimentação), na solução de gerenciamento via web. 
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6.68. A documentação será acondicionada em caixas/invólucros pela equipe da CONTRATADA 

alocada nos locais determinados pelo CONTRATANTE e será recolhida para armazenamento 

externo pela CONTRATADA, passando a integrar o acervo sob sua guarda, que será objeto de 

cobrança mensal de armazenagem. 

6.69. Os empregados da CONTRATADA deverão identificar−se sempre que acessar as 

dependências do CONTRATANTE, aceitando todos os procedimentos e regulamentos de segurança 

e conduta estabelecidos. 

6.70. Deverá ser elaborada, pela CONTRATADA, uma listagem−controle de caixas recebidas e 

enviadas (indicador de movimentação), na solução de gerenciamento via web. 

6.71. As caixas de 20kg que forem incluídas, baixadas ou destruídas durante o período de 

medição, independentemente da data da movimentação, serão computadas como 

armazenamento em período integral ao mês ao qual foi aferida a medição para o respectivo 

faturamento. 

6.72. O quantitativo de caixas de 20kg a serem armazenadas é estimado e será realizado sob 

demanda, não se comprometendo a CBTU na realização da sua totalidade. 

6.73. A estrutura de armazenamento eletrônico do(s) software(s) de gerenciamento do acervo 

físico a ser disponibilizado pela CONTRATADA deverá estar hospedada em datacenter seguro, com 

redundância de comunicações e de alimentação elétrica, dotado de sistemas apropriados de 

segurança física e de proteção contra sinistros. 

6.74. Para o processo de segurança dessas informações deverá ser implantada uma política de 

segurança proativa e preventiva, bem como rotinas de backup e redundância no caso de pane, 

evitando a paralisação dos serviços. 

 

X – DA GUARDA DE DOCUMENTOS 

6.75. A CONTRATADA disponibilizará instalações adequadas para a guarda documental, garantindo 

a total segurança e integridade física das caixas pertencentes à CONTRATANTE, cuidado esse que 

se iniciará na coleta do acervo nas dependências do CONTRATANTE, no transporte, até seu 

acondicionamento, o qual deverá ser fiscalizado pelo gerente de atendimento a partir do 

protocolo de controle automatizado registrado na(s) solução(ões) de gerenciamento via web. 

6.76. A CONTRATADA deverá garantir que os espaços dos depósitos sejam suficientes para 

custodiar o volume da documentação já existente e para receber o acréscimo de documentos 

estimados no contrato. 

6.77. As instalações deverão estar situadas em local totalmente murado com vias públicas de 

acesso asfaltadas ou com calçamento a fim de evitar o acúmulo de poeira na área de 

armazenamento. 

6.78. Em razão da frequência recorrente de consultas ao acervo, a CONTRATADA deverá possuir 

instalações de representação e armazenamento localizadas em um raio de até 50 quilômetros da 

sede do CONTRATANTE, a fim de viabilizar a logística de entrega e coleta de documentos no prazo 

estipulado pelo CONTRATANTE, considerando−se que o deslocamento até a sede do 

http://www.cbtu.gov.br/
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CONTRATANTE não deve exceder o prazo previsto para consultas urgentes. 

6.79. A CONTRATADA deverá possuir instalações distantes de locais que possam representar risco 

para a segurança ou preservação de documentos, portanto, para a preservação e conservação do 

acervo, não serão aceitas áreas propensas a inundações e alagamentos, deslizamento, subsolos 

úmidos, proximidade com indústrias, usinas químicas, elétricas e nucleares, linhas de alta tensão, 

entrepostos de materiais inflamáveis e explosivos, terminais de tráfego aéreo e terrestre. 

6.80. A perda ou destruição parcial ou total do acervo por quaisquer motivos (causas naturais, 

criminosas etc.) ensejará à CONTRATADA a aplicação de sanções contratuais e legais. 

6.81. Fica vedado à CONTRATADA realizar transferências do acervo para outros locais de 

armazenamento sem prévia autorização do CONTRATANTE. Caso haja descumprimento, a 

CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções contratuais previstas. 

6.82. A qualquer tempo, sem aviso prévio, o CONTRATANTE poderá realizar vistorias às instalações 

da CONTRATADA para verificação do atendimento dos requisitos dos locais de armazenamento 

especificados neste Projeto. 

6.83. O local deverá observar ainda as recomendações dispostas nas publicações: 
a) MANUAL DE RECOMENDAÇÕES PARA CONSTRUÇÃO DE ARQUIVOS, publicado pelo CONARQ 

em 2000, para fins de construção, reforma e adequação. RJ, 2000. 21p. Disponível em: 

http://conarq.gov.br/images/publicacoes_textos/recomendaes_para_construo_de_arquivos.p

df. 

b) Recomendações do CONARQ para a produção e o armazenamento de documentos de 

arquivo, Rio de Janeiro, 2005. 20p. Disponível em 

http://conarq.gov.br/images/publicacoes_textos/recomendaes_para_a_produo.pdf. 

6.84. O local de armazenamento do acervo a ser disponibilizado pela CONTRATADA deverá ser de 

uso exclusivo para atividades próprias de gestão documental, sendo vedada sua subdivisão e 

utilização para outras atividades que possam causar riscos à integridade e à segurança do acervo 

custodiado. 

6.84.1. As áreas de depósito devem ser totalmente desvinculadas das áreas destinadas ao público 

e independentes das áreas de trabalho administrativo. 

6.84.2. O acesso ao local destinado ao armazenamento do acervo documental deverá ser restrito, 

somente podendo ter acesso ao ambiente de arquivamento pessoas formalmente autorizadas 

pela CONTRATADA e os representantes autorizados do CONTRATANTE. 

6.84.3. Os extintores manuais, à base de água, CO2 (dióxido de carbono) ou pó químico seco, 

devem ser distribuídos pelos depósitos de acordo com as normas vigentes, independentemente 

da existência de extintores automáticos. 

6.84.4.  Deverá possuir sistema de controle de temperatura e umidade e, mensalmente, deverá 

apresentar relatório das variações de umidade e temperatura do ambiente de armazenamento, 

emitidos pelos correspondentes instrumentos de aferição. 

6.84.5.  As estantes devem ser em aço com resistência proporcional ao peso da documentação 

arquivada. 

6.84.6. Todo o mobiliário deve ser metálico, fabricado com chapas de aço carbono fosfatizado, 

http://www.cbtu.gov.br/
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com pintura eletrostática, sem apresentar remendos grosseiros ou cantos pontiagudos que 

possam danificar os documentos ou ferir pessoas. 

6.84.6.1. As prateleiras devem ser metálicas e a altura mínima entre uma caixa e o solo deve ser 

de, no mínimo, 25 cm, e o espaçamento entre o teto e a estante deve ser de no mínimo 0,50 cm. 

6.84.6.2. Por estrutura entende−se todas as laterais e canaletas do mobiliário e prateleiras. Porém, 

a base das prateleiras e “apoio” para as caixas poderá ser de madeira, desde que possua 

tratamento preventivo contra insetos e fungos. 

6.85. O empilhamento de caixas de armazenamento de 20kg não deve ser superior a 3 (três) 

caixas, para que não haja o comprometimento da integridade dos documentos. 

6.86. O telhado do ambiente de armazenamento deverá estar em perfeitas condições sem 

apresentar problemas como goteiras ou vazamentos, assim como possuir a devida manutenção 

das instalações elétricas e hidráulicas, a fim de evitar danos irreparáveis ao acervo transferido. 

6.87. Os depósitos deverão estar em perfeitas condições de uso, inclusive no que diz respeito às 

instalações hidráulicas, elétricas e de segurança, inclusive contra incêndio. 

6.88. O ambiente deverá estar sempre limpo, organizado e livre de ataques de insetos e roedores, 

com o devido controle biológico periódico contra fungos e pragas, garantindo que as caixas fiquem 

acondicionadas em condições adequadas. 

6.89. A CONTRATADA deverá dispor de vigilância patrimonial e operacional, durante 7 (sete) dias 

por semana, 24 (vinte e quatro) horas, incluindo sistema de monitoramento ininterrupto por 

câmeras de vigilância, com gravação dos locais onde será armazenado o acervo documental do 

CONTRATANTE, incluindo ambientes interno e áreas de acesso ao mesmo, com guarda de no 

mínimo 30 (trinta) dias de gravação. 

6.90. A CONTRATADA deverá possuir seguro com cobertura contra sinistros, tais como incêndios, 

raios, explosões, inundações, danos e roubo sobre suas instalações. 

XI – DOS REQUISITOS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

Da Segurança da Informação 

6.91. A CONTRATADA deverá contar com equipamentos de segurança em sua rede de dados, de 

modo a garantir sigilo de toda e qualquer informação a que tiver acesso em função da prestação 

dos serviços previstos neste Termo de Referência, respondendo administrativa, civil e penalmente 

por qualquer violação desse preceito. 

6.92. A CONTRATADA deverá colaborar com procedimentos de investigação ou auditoria, em 

especial decorrentes do uso indevido das informações disponibilizadas para a execução das 

atividades. 

6.93. Para execução das atividades, deverão ser observados os seguintes pontos: 

a) Controle de Acesso: o acesso às instalações onde serão realizados os serviços deverá ser 

controlado e permitido somente às pessoas autorizadas. 

http://www.cbtu.gov.br/


19 

Companhia Brasileira de Trens Urbanos 

Edifício Confederação Nacional do Comércio – CNC 

Setor Bancário Norte Q1, Asa Norte, Brasília, CEP 70041-902, 9º ao 13º andar www.cbtu.gov.br 
CNPJ 42.357.483/0001-26 

 

 

b) A CONTRATADA deverá prover segurança através da utilização de identificação individual 

dos atendentes, supervisores e gerentes utilizando a conta que lhe for atribuída, de forma 

controlada e intransferível, mantendo secreta a sua respectiva senha, de forma a garantir que 

todas as ações efetuadas sejam de responsabilidade do funcionário da CONTRATADA. 

c) Propriedade e uso das informações: todas as informações geradas e armazenadas serão de 

propriedade exclusiva da CBTU, não podendo a CONTRATADA, em nenhuma hipótese, as 

utilizar para qualquer finalidade sem a prévia autorização formal da Agência. 

d) Toda informação originária da prestação dos serviços previstos neste Termo deverá ser 

disponibilizada somente para a CBTU e a quem ela determinar, não cabendo divulgação ou 

mesmo apontamentos, por qualquer meio de anotação, que propiciem exposição de 

informação alheia e reutilização danosa. 

e) A CONTRATADA não poderá utilizar a marca CBTU em atividades mercadológicas e de 

propaganda e nem mencionar a prestação de serviço objeto do contrato sem a prévia 

autorização formalizada pela CBTU. 

6.94. Equipamentos da CONTRATADA deverão conter, no mínimo, as seguintes funcionalidades de 

segurança: 

a) Cada colaborador deve possuir login e senha individuais de acesso à sessão de usuário do 

sistema operacional, pois todas as ações efetuadas por meio do login serão de 

responsabilidade do colaborador da CONTRATADA; 

b) Nos intervalos de descanso, treinamento, lanches e outros, a sessão do usuário deve ser 

bloqueada; 

c) Todas as opções de configuração de sistema e aplicações, em especial o navegador, sistema 

de arquivos e painel de controle devem ser bloqueados ao usuário, sendo permitido acesso 

apenas ao administrador; 

d) Proteção dos dados contra acesso indevido. 
6.95. Toda a manipulação de documentos nas dependências da CONTRATADA será efetuada 

exclusivamente por profissionais que resguardem o devido sigilo, conforme o Anexo XIII Termo de 

Compromisso de Sigilo e Responsabilidade anexo ao Contrato. 

 
Da Proteção de Dados Pessoais − Tratamento de Dados Pessoais 

6.96. Para fins deste Termo de Referência, a CONTRATADA deverá observar todos os requisitos 

preconizados pela Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, de nº 13.709 / 2018, que dispõe sobre o 

tratamento de dados pessoais. 

XII – DAS CONSULTAS E ATENDIMENTOS 

 

6.97. A CONTRATADA deverá atender as solicitações de documentos conforme as especificações 

abaixo discriminadas. 

6.98. CONTRATADA deverá atender às solicitações de consulta/manipulação das caixas do arquivo 

no prazo máximo de 24 horas, a partir do pedido efetivado no sistema. 

http://www.cbtu.gov.br/
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6.99. As requisições serão feitas no horário comercial, compreendido entre 8h e 18h, fuso horário 

de Brasília, de segunda a sexta−feira, em dias úteis. 

6.100. Ficará a cargo da CONTRATADA a entrega das caixas novas solicitadas pela CONTRATANTE. 

6.101. As solicitações de entrega de caixas deverão ser formalizadas e endereçadas à CONTRATADA 

através da solução web de gerenciamento do acervo homologado pelo CONTRATANTE na vistoria 

de avaliação realizada no processo licitatório. 

6.102. A CONTRATADA deverá manter em sua(s) solução(ões) de gerenciamento via web o 

registro de todas as solicitações realizadas, com dados de quantitativo, data, horário e usuário 

responsável pela ação. 

6.103. Na impossibilidade de atender aos pedidos, nos prazos determinados por este Termo de 

Referência, ficará a CONTRATADA obrigada a justificar oficialmente o fato. 

6.104. A CONTRATADA deverá observar ainda o descritivo relacionado no Anexo IV, que trata dos 

requisitos de guarda e preservação de documentos a serem observados ao longo de todo o 

período de execução do contrato. 

6.105. A CONTRATADA realizará a movimentação (entrega e/ou retirada de caixas/documentos), 

entre as dependências da CONTRATANTE e da CONTRATADA e vice−versa, por meio de transporte 

sob sua responsabilidade. 

6.106. A CONTRATADA deverá dispor de veículo adequado, com total segurança para o transporte 

da documentação entre as dependências da CONTRATANTE e da CONTRATADA. 

6.107. As caixas deverão permanecer fechadas durante todo o deslocamento. 

6.108. As solicitações de transporte emitidas pela CONTRATANTE deverão ser atendidas nos 

seguintes prazos: 

a) Transporte NORMAL: a entrega ou retirada da caixa/documento no endereço da 

CONTRATANTE deverá ser realizada no mesmo dia para solicitações feitas até às 10h da manhã 

e, após esse horário, em até 24h (vinte e quatro horas), em dias úteis e horário comercial; 

b) Transporte URGENTE: a entrega ou retirada da caixa/documento considerado URGENTE 

pela CONTRATANTE deverá ser realizada em até 4h (quatro horas), em dias úteis e horário 

comercial. 

6.109. Os funcionários da CONTRATADA deverão obrigatoriamente estar munidos das 

informaçõesnecessárias para realizar o transporte da caixa/documento, tais como seu número e 

unidade solicitante, além de nome e telefone do responsável pela solicitação. 

6.110. Por ocasião do atendimento simultâneo de solicitações de caixas e documentos em um 

mesmo deslocamento, o valor relativo ao transporte deverá ser cobrado por deslocamento 

completo (ida e volta) efetivamente realizado, conforme discriminado no Anexo II − Modelo de 

Proposta de Preços deste Termo, sendo vedada a cobrança do valor referente ao transporte em 

duplicidade quando um único transporte atender a mais de uma solicitação da CONTRATADA. 

6.111. A solicitação de documentos que estejam armazenados em caixas nas dependências da 

CONTRATADA será realizada por meio da(s) solução(ões) de gerenciamento via web. 

6.112. O atendimento de requisição de documentos poderá ser realizado por meio de transporte 

ou por meio de procedimento de digitalização, a depender da solicitação da CONTRATANTE. 

http://www.cbtu.gov.br/
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6.113. Tanto o atendimento por meio de transporte quanto o por meio de digitalização deverá 

observar os prazos previstos no Anexo I. 

6.114. O documento solicitado por meio de digitalização deverá ser disponibilizado por meio da 

solução de gerenciamento via web fornecida pela CONTRATADA. 

6.115. O processo de digitalização deverá observar o disposto no item 6.129 à 6.164. 
6.116. O documento pinçado deverá, sem custos para a CONTRATANTE, receber identificação da 

caixa de onde foi retirado, com o objetivo de garantir seu correto rearquivamento. 

6.117. A solicitação de caixas que estejam nas dependências da CONTRATADA será realizada por 

meio da solução de gerenciamento via web fornecida pela CONTRATADA. 

6.118. A CONTRATADA realizará o atendimento por caixa, efetuando seu envio à CONTRATANTE, 

de acordo com os prazos de atendimento especificados no Anexo I. 

 
XIII – DO FORNECIMENTO DE CAIXAS 

6.119. Considerando em haver a necessidade da CONTRATANTE de efetuar o envio de novas caixas 

à CONTRATADA, poderá solicitar novas caixas vazias sob a forma descrita no item 6.42. 

6.120. Após o término do contrato, a caixas fornecidas ao longo da execução do contrato serão de 

propriedade da CONTRATANTE. 

 
XIV – FRETE DE TRANSFERÊNCIA DE DOCUMENTOS 

6.121. As novas caixas a serem transferidas deverão ser transportadas sob as recomendações 

constantes no item 6.39 a 6.50. 

 
XV – INDEXAÇÃO DE NOVOS DOCUMENTOS AO SISTEMA 

 
6.122. As novas caixas transferidas deverão ser indexadas e inseridas na(s) solução(ões) de 

gerenciamento via web conforme os itens 6.24. a 6.41. 

 

XVI – DA DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS 

6.123. O serviço de digitalização, em preto e branco ou em escalas de cinza, consiste na captura de 

imagens pela(s) solução(ões) de gerenciamento via web desenvolvida e fornecida pela 

CONTRATADA, e na transformação destas imagens em arquivos PDF/A (portable document 

format), onde o scanner deverá ter a tecnologia OCR (Optical Character Recognion) − que é uma 

tecnologia para reconhecimento de caracteres a partir de um arquivo de imagem ou mapa de bits 

sejam eles escaneados, escritos à mão, datilografados ou impressos. A digitalização poderá ser 

efetuada em preto e branco ou em escalas de cinza, nos casos previstos em legislação. Além 

disso, deve ser observado todos os requisitos necessários a fim de que o produto da digitalização, 

o seja, o documento digitalizado, possa ser utilizado / gerenciado de forma íntegra dentro do 

sistema SEI, havendo uma futura implementação do referido sistema pela CBTU. 

6.124. O serviço de digitalização dos documentos será realizado mediante Ordem de Execução, na 
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qual a CONTRATANTE indicará a quantidade e o grupo do acervo a ser digitalizado. 

6.125. Este serviço será concluído em até 5 (cinco) dias úteis da abertura da Ordem de Execução. 
6.126. Antes de proceder a digitalização, a CONTRATADA deverá contemplar a retirada de todo e 

qualquer material metálico e elástico, clipes, grampos, ferragem etc., que possam vir a prejudicar 

a integridade e conservação dos documentos de valor permanente ou de longo prazo de guarda, 

previsto na tabela de temporalidade. 

6.127. Na higienização dos documentos a CONTRATADA deverá dispor à execução dos serviços, os 

seguintes itens: 

a) equipamentos individuais de segurança (jalecos, luvas, máscaras, óculos etc.); 

b) mesa higienizadora, trinchas e pinceis. 
6.128. Deverá ser mantida a ordem e a sequência original de cada documento, 

independentemente da substituição dos materiais metálicos. 

6.129. O processo de digitalização deverá ocorrer em conformidade com as especificações da 

CONTRATANTE atendendo, no mínimo, ao seguinte: 

a) coloração: conforme as tabelas (Anexo I) ao Decreto nº 10.278/2020; 

b) resolução: conforme as tabelas (Anexo I) ao Decreto nº 10.278/2020; 

c) formato do arquivo de imagem: Portable Document File – PDF; 

d) atribuição de identificação do arquivo digital, com a indicação que venha a identificar 

individualmente o respectivo documento digitalizado, o volume referente, a empresa que 

realizou a digitalização, a data e hora da digitalização do arquivo, acrescidos os metadados 

estabelecidospelas as tabelas (Anexo II) ao Decreto nº 10.278/2020; 

e) aplicação da tecnologia Optical Character Recognion (OCR), com a inclusão do recurso de 

pesquisa textual através de qualquer palavra, frase ou trecho de frase constante nas imagens 

digitalizadas; 

f) tamanho: máximo de 200 Mb por arquivo; 
g) os processos deverão ser digitalizados na íntegra, observando que parte da documentação 

deverá ser digitalizada frente e verso (nos casos em que existam informações em ambos os 

lados do documento). No caso de documentos que não contenham informações no verso ou 

contenham o carimbo de "em branco", a CONTRATADA deverá digitalizar apenas a face que 

contenha informações; 

h) a CONTRATADA deverá editar o arquivo eletrônico de forma que as páginas fiquem em 

posição de leitura, isto é, não poderá haver papeis com visualizações invertidas. 

 
6.130. Será responsabilidade da CONTRATADA inserir manualmente os arquivos digitalizados e 

disponibilizá−los integralmente em solução de gerenciamento documental via web a ser fornecida 

pela CONTRATADA. Durante a vigência do contrato, será responsabilidade da CONTRATADA 

manter a(s) solução(ões) de gerenciamento via web compatível com qualquer evolução que venha 

a ser realizada pela CBTU em sistema de processo administrativo eletrônico que vier a adotar no 

futuro. 
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6.131. Após a digitalização e a disponibilização do arquivo eletrônico na(s) solução(ões) de 

gerenciamento via web a ser fornecido pela empresa CONTRATADA, deverá ser inserindo o termo 

de encerramento que comprove a finalização da digitalização contendo a data da finalização e 

logomarca da CONTRATADA. O termo de encerramento deverá também ser inserido no processo 

físico, ao final do mesmo, antes de devolução do documento à caixa correspondente. 

6.132. O software de captura da CONTRATADA deverá permitir o descarte de imagens 

indesejáveis, tais como páginas separadoras e versos em branco, bem como a inserção e a 

reordenação de páginas nos documentos integrantes do lote com as imagens capturadas, para 

garantir a sequência e integridade dos processos digitalizados. 

6.133. O tratamento das imagens deverá também proceder à remoção de sujeiras, sombras, linhas 

horizontais e verticais, bordas pretas e outros elementos estranhos ao documento, não 

interferindo na integridade do documento digitalizado. 

6.134. Os processos e documentos avulsos cujas imagens digitalizadas não atendam aos critérios 

de qualidade deverão ser digitalizados novamente, ajustando, sempre que necessário, os 

parâmetros de resolução das imagens digitalizadas. 

6.135. De acordo com o Decreto nº 10.278/2020, após a geração dos PDFs, os documentos 

deverão ser assinados digitalmente. A assinatura digital é uma modalidade de assinatura 

eletrônica, resultado de uma operação matemática que utiliza algoritmos de 

criptografiaassimétrica e permite aferir, com segurança, a origem e a integridade dos documentos. 

6.136. A assinatura digital deverá ficar vinculada ao documento eletrônico “subscrito” que, ante a 

menor alteração neste, a assinatura se torna inválida. A técnica permite não só verificar a autoria 

do documento, como estabelece também uma “imutabilidade lógica” de seu conteúdo, pois 

qualquer alteração do documento, como por exemplo a inserção de mais uma página, por 

exemplo, invalidará a assinatura. 

6.137. A assinatura digital deverá ter os seguintes atributos:  

a) ser única para cada documento, mesmo que seja o mesmo signatário;  

b) comprovar a autoria do documento eletrônico;  

c) possibilitar a verificação da integridade do documento, ou seja, sempre que houver 

qualquer alteração, o destinatário terá como percebê−la;  

d) assegurar ao destinatário o "não repúdio" do documento eletrônico, uma vez que, em 

princípio, o emitente é a única pessoa que tem acesso à chave privada que gerou a assinatura. 

e) Toda a manipulação de documentos nas dependências da CONTRATADA será efetuada 

exclusivamente por profissionais que resguardem o devido sigilo, de acordo com o previsto no Termo de 

Compromisso de Sigilo e Responsabilidade, constante do Anexo XIII deste instrumento, e está em 

conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais Lei nº 13.709/2018. 

6.138. A digitalização deverá seguir os seguintes requisitos prescritos pelo Decreto nº 

10.278/2020: 

 

 
PADRÕES TÉCNICOS MÍNIMOS PARA A DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS 
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DOCUMENTO 

RESOLUÇÃO 
MÍNIMA 

 
COR 

 
TIPO ORIGINAL 

FORMATO 
DE 

ARQUIVO 

(*) 

Textos impressos, sem 
ilustração, em preto e branco 

300 dpi Monocromático 
(preto e branco) 

Texto PDF / A 

Textos impressos, com 
ilustração, em preto e 
branco 

300 dpi Escala de cinza Texto / imagem PDF / A 

Textos impressos 
com ilustração e 
cores 

300 dpi RGB (colorido) Texto / imagem PDF / A 

Textos manuscritos, com ou 
sem ilustração, em preto 
e branco 

300 dpi Escala de cinza Texto / imagem PDF / A 

Fotografias e cartazes 300 dpi RGB (colorido) Imagem PNG 

Plantas e mapas 600 dpi Monocromático 
(preto e branco) 

Texto / imagem PNG 

 
(*) Na hipótese de o arquivo ser comprimido, deve ser realizada compressão sem perda, de 
forma que a informação obtida após a descompressão seja idêntica à informação antes de ser 
comprimida. 

 
Dos Metadados Mínimos Exigidos 

a) Para todos os documentos: 

 

Metadados Definição 

Assunto Palavras−chave que representam o conteúdo do documento. 
Pode ser de preenchimento livre ou com uso de vocabulário 
controlado. 

Autor (nome) Pessoa natural ou jurídica que emitiu o documento. 
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Data e Local 
da 
Digitalização 

Registro cronológico (data e hora) e tópico (local) da 
digitalização do documento. 

Identificador do 
Documento 
Digital 

Identificador único atribuído ao documento no ato de sua 
captura para a solução de gerenciamento via web 

Responsável 
pela 
Digitalização 

Pessoa jurídica ou física responsável pela digitalização 

Título 
Elemento de descrição que nomeia o documento. Pode ser 
formal ou atribuído: 
formal: designação registrada no documento; 
atribuído: designação providenciada para a identificação de 
um documento formalmente desprovido de título 

Tipo Documental Indica o tipo de documento, ou seja, a configuração da espécie 
documental de acordo com a atividade que o gerou. 

Hash (checksum) 
da imagem 

Algoritmo que mapeia uma sequência de bits (de um arquivo em 
formato digital), com a finalidade de realizar sua verificação de 
integridade. 

Classe Identificação da classe, subclasse, grupo ou subgrupo do 
documento com base em um plano de classificação de 
documentos 
das atividades−meio ou das atividades−fim. 

Data de produção (do 
documento original) 

Registro cronológico (data e hora) e tópico (local) da produção do 
documento. 

Destinação prevista 
(eliminação ou 
guarda permanente) 

Indicação da próxima ação de destinação (transferência, 
eliminação ou recolhimento) prevista para o documento, em 
cumprimento à tabela de temporalidade e destinação de 
documentos das 
atividades−meio e das atividades−fim 

Gênero Indica o gênero documental, ou seja, a configuração da 
informação no documento de acordo com o sistema de signos 
utilizado na comunicação do documento 

Prazo de Guarda Indicação do prazo estabelecido em tabela de temporalidade 
para o cumprimento da destinação. 

 
Do Serviço de Digitalização de Processos e Documentos Avulsos (em colorido): 

6.139. O serviço de digitalização consiste na captura de imagens pelos sistemas da contratada, e 

na transformação destas imagens em arquivos PDF (portable document format), onde o scanner 

deverá ter a tecnologia OCR (Opcal Character Recognion) − que é uma tecnologia para 

reconhecimento de caracteres a partir de um arquivo de imagem ou mapa de bits sejam eles 

escaneados, escritos à mão, datilografados ou impressos. 

6.140. O Serviço de digitalização dos documentos será realizado mediante Ordem de Execução, 
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na qual a CONTRATANTE indicará a quantidade e o grupo do acervo a ser digitalizado. 

6.141. Este serviço será concluído em até 5 (cinco) dias úteis da abertura da Ordem de Execução. 

6.142. Antes de proceder a digitalização, a CONTRATADA deverá contemplar a retirada de todo e 

qualquer material metálico e elástico, clipes, grampos, ferragem etc., que possam vir a prejudicar 

a integridade e conservação dos documentos de valor permanente ou de longo prazo de guarda, 

previsto na tabela de temporalidade. 

6.143. Na higienização dos documentos a CONTRATADA deverá dispor à execução dos serviços, os 

seguintes itens: 

a) equipamentos individuais de segurança (jalecos, luvas, máscaras, óculos etc.); 

b) mesa higienizadora, trinchas e pinceis. 
6.144. O processo de digitalização deverá ocorrer em conformidade com as especificações da 

CONTRATANTE atendendo, no mínimo, ao seguinte: 

a) coloração: conforme as tabelas do Anexo I ao Decreto nº 10.278/2020; 

b) resolução: conforme as tabelas do Anexo I ao Decreto nº 10.278/2020; 

c) formato do arquivo de imagem: Portable Document File − PDF (formato aceito pelos 

Sistemas Eletrônicos utilizados na CBTU); 

d) atribuição de identificação do arquivo digital, com a indicação do Número único de 

Protocolo (NUP) ou outro número que venha a identificar individualmente o respectivo 

documento digitalizado, o volume referente, a empresa que realizou a digitalização, a data e 

hora da digitalização do arquivo, acrescidos os metadados estabelecidos pelas as tabelas 

(Anexo II) aoDecreto nº 10.278, de 18 de março de 2020; 

e) aplicação da tecnologia Opcal Character Recognion (OCR), com a inclusão do recurso de 

pesquisa textual através de qualquer palavra, frase ou trecho de frase constante nas imagens 

digitalizadas; 

f) tamanho: máximo de 200 Mb por arquivo; 

g) os processos deverão ser digitalizados na íntegra, observando que parte da documentação 

deverá ser digitalizada frente e verso (nos casos em que existam informações em ambos os 

lados do documento). No caso de documentos que não contenham informações no verso ou 

contenham o carimbo de "em branco", a CONTRATADA deverá digitalizar apenas a face que 

contenha informações; 

h) a CONTRATADA deverá editar o arquivo eletrônico de forma que as páginas fiquem em 

posição de leitura, isto é, não poderá haver papeis com visualizações invertidas. 

6.145. Será responsabilidade da CONTRATADA inserir manualmente e manter o armazenamento 

dos arquivos digitalizados na solução de gerenciamento via web a ser fornecido pela 

CONTRATADA. Durante a vigência do contrato, será responsabilidade da CONTRATADA manter a 

solução de gerenciamento via web compatível com qualquer evolução que venha a ser realizada 

pela CBTU em sistema de processo administrativo eletrônico que vier a adotar no futuro. 

6.146. Após a digitalização e a disponibilização do arquivo eletrônico na solução de 

gerenciamento via web a ser fornecido pela empresa CONTRATADA, deverá ser inserindo o termo 

de encerramento que comprove a finalização da digitalização contendo a data da finalização dos 
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serviços, identificação do responsável pela execução e logomarca da CONTRATADA. O termo de 

encerramento deverá também ser inserido no processo físico, ao final do mesmo, antes de 

devolução do documento à caixa correspondente. 

6.147. O software de captura da CONTRATADA deverá permitir o descarte de imagens 

indesejáveis, tais como páginas separadoras e versos em branco, bem como a inserção e a 

reordenação de páginas nos documentos integrantes do lote com as imagens capturadas, para 

garantir a sequência e integridade dos processos digitalizados. 

6.148. O tratamento das imagens deverá também proceder à remoção de sujeiras, sombras, 

linhas horizontais e verticais, bordas pretas e outros elementos estranhos ao documento, não 

interferindo na integridade do documento digitalizado. 

6.149. Os processos e documentos avulsos cujas imagens digitalizadas não atendam aos critérios 

de qualidade deverão ser digitalizados novamente, ajustando, sempre que necessário, os 

parâmetros de resolução das imagens digitalizadas. 

6.150. De acordo com o Decreto nº 10.278/2020, após a geração dos PDFs, os documentos 

deverão ser assinados digitalmente. A assinatura digital é uma modalidade de 

assinaturaeletrônica, resultado de uma operação matemática que utiliza algoritmos de criptografia 

assimétrica e permite aferir, com segurança, a origem e a integridade dos documentos. 

6.151. A assinatura digital deverá ficar vinculada ao documento eletrônico “subscrito” que, ante a 

menor alteração neste, a assinatura se torna inválida. A técnica permite não só verificar a autoria 

do documento, como estabelece também uma “imutabilidade lógica” de seu conteúdo, pois 

qualquer alteração do documento, como por exemplo a inserção de mais uma página, por 

exemplo, invalida a assinatura. 

6.152. Os atributos que a assinatura digital deverá ter: 
a) ser única para cada documento, mesmo que seja o mesmo signatário; 

b) comprovar a autoria do documento eletrônico; 

c) possibilitar a verificação da integridade do documento, ou seja, sempre que houver 

qualquer alteração, o destinatário terá como percebê−la; 

d) assegurar ao destinatário o "não repúdio" do documento eletrônico, uma vez que, em 

princípio, o emitente é a única pessoa que tem acesso à chave privada que gerou a assinatura. 

6.153. Toda a manipulação de documentos nas dependências da CONTRATADA será efetuada 

exclusivamente por profissionais que resguardem o devido sigilo, de acordo com o previsto no 

Termo de Compromisso de Sigilo e Responsabilidade, constante do Anexo XIII deste instrumento, 

e está em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais Lei nº 13.709/2018. 

6.154. A digitalização deverá seguir os seguintes requisitos prescritos pelo Decreto nº 10.278/ 

2020: 
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PADRÕES TÉCNICOS MÍNIMOS PARA A DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

 
DOCUMENTO 

 
RESOLUÇÃO 

MÍNIMA 

 
COR 

 
TIPO 

ORIGINAL 

FORMATO DE 
ARQUIVO 

(*) 

Textos impressos, 300 dpi Monocromático Texto PDF / A 

sem ilustração, em (preto e 
preto e branco) 
Branco  

Textos impressos, 300 dpi Escala de cinza Texto / PDF / A 

com  ilustração, em imagem 
preto e  

Branco  

Textos impressos 300 dpi RGB (colorido) Texto / PDF / A 

com ilustração e 
cores 

  imagem  

Textos manuscritos, com 
ou sem ilustração, 
em preto e branco 

300 dpi Escala de cinza Texto / 
imagem 

PDF / A 

Textos manuscritos, 
com ou sem 
ilustração, em cores 

300 dpi RGB (colorido) Texto / 
imagem 

PDF / A 

Fotografias e 
cartazes 

300 dpi RGB (colorido) Imagem PNG 

Plantas e mapas 600 dpi Monocromátic 
o (preto e 
branco) 

Texto / 
imagem 

PNG 

 
(*) Na hipótese de o arquivo ser comprimido, deve ser realizada compressão sem perda, de 
forma que a informação obtida após a descompressão seja idêntica à informação antes de ser 
comprimida. 
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Dos Metadados Mínimos Exigidos 

a) Para todos os documentos: 
 

 

Metadados Definição 

Assunto Palavras−chave que representam o conteúdo do documento. 
Pode ser de preenchimento livre ou com uso de vocabulário 
controlado. 

Autor (nome) Pessoa natural ou jurídica que emitiu o documento 

Data e Local 
da Digitalização 

Registro cronológico (data e hora) e tópico (local) da 
digitalização do documento. 

Identificador do 
Documento Digital 

Identificador único atribuído ao documento no ato de sua 
captura para o sistema informatizado (sistema de negócios) 

Responsável pela 
Digitalização 

Pessoa jurídica ou física responsável pela digitalização. 

 
Título 

Elemento de descrição que nomeia o documento. Pode ser 
formal ou atribuído: 
formal: designação registrada no documento; 
atribuído: designação providenciada para a identificação de 

 um documento formalmente desprovido de título 

Tipo Documental Indica o tipo de documento, ou seja, a configuração da espécie 
documental de acordo com a atividade que o gerou. 

Hash (checksum) 
da imagem 

Algoritmo que mapeia uma sequência de bits (de um 
arquivo em formato digital), com a finalidade de realizar 
sua verificação de integridade. 

Classe Identificação da classe, subclasse, grupo ou subgrupo do 
documento com base em um plano de classificação de 
documentos. 

Data de produção 
(do documento 
original) 

Registro cronológico (data e hora) e tópico (local) da 
produção do documento. 

Destinação prevista 
(eliminação ou 
guarda permanente) 

Indicação da próxima ação de destinação (transferência, 
eliminação ou recolhimento) prevista para o documento, em 
cumprimento à tabela de temporalidade e destinação de 
documentos das 
atividades−meio e das atividades−fim. 

Gênero Indica o gênero documental, ou seja, a configuração da 
informação 
no documento de acordo com o sistema de signos utilizado na 
comunicação do documento 

Prazo de Guarda Indicação do prazo estabelecido em tabela de temporalidade 
para o cumprimento da destinação. 

http://www.cbtu.gov.br/


30 

Companhia Brasileira de Trens Urbanos 

Edifício Confederação Nacional do Comércio – CNC 

Setor Bancário Norte Q1, Asa Norte, Brasília, CEP 70041-902, 9º ao 13º andar www.cbtu.gov.br 
CNPJ 42.357.483/0001-26 

 

 

6.155. Deverá ser estabelecido o mecanismo para a inserção de termos de encerramento dos 

processos digitalizados nas instalações da CONTRATADA, a fim de que sejam seguidos os trâmites 

processuais do rito dos processos administrativos, objeto de digitalização. 

6.156. Todas as etapas do serviço deverão ser executadas de acordo com as normas brasileiras e 

legislação arquivística em vigor na data de realização do pregão eletrônico e daquelas que vierem 

a ser publicadas sobre gestão de documentos públicos no Poder Executivo Federal (no caso de 

normas futuras, desde que não gere custos extras para a CONTRATANTE).  

6.157. Ao fim da vigência do contrato, e efetiva transferência do banco de dados produzido ao 

longo da execução do contrato, será de responsabilidade da CONTRATADA a eliminação de todos 

os dados referentes ao conteúdo do acervo documental da CONTRATANTE, respeitando o Termo 

de Confidencialidade assinado e os princípios da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), Lei nº 

13.709/2018. 

 

XVII - DO DESCARTE DE DOCUMENTOS 

6.158. Após a efetivação da classificação e avaliação do conjunto documental selecionado pela 

CONTRATANTE, todo o material será analisado pela CONTRATANTE para posterior procedimento 

de autorização para o descarte. 

6.159. A destinação final indicando pela eliminação deve ser realizada após a efetivação do 

processo de avaliação a ser realizada pela CBTU, com base na Tabela de Temporalidade e 

Destinação de Documentos, sejam os documentos referentes à atividade-meio ou atividade-fim. 

Esse processo consiste na separação dos documentos desprovidos de valor para realização do 

devido descarte. 

6.160. O descarte dos documentos selecionados pela CONTRATANTE será de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA, a qual deverá observar critérios e práticas sustentáveis, em 

especial a legislação ambiental brasileira que aborda a Política Nacional de Resíduos Sólidos 

(PNRS),  que trata sobre descarte de resíduos sólidos,incluíndo o papel, instituída pela Lei nº 

12.305/2010. 

6.161. A PNRS estabelece diretrizes e instrumentos para a gestão integrada de resíduos, incluindo 

a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, a logística reversa e a coleta 

seletiva, e deve ser observada pela CONTRATADA em todas as etapas da ação de descarte dos 

documentos. 

 

7. DA VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 
7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 

vistoria nas instalações da CBTU para conhecer os padrões de documentos da Companhia e outros 

detalhamentos do serviço, acompanhado por empregado designado para esse fim, de segunda à 

sexta−feira, das 9:00 horas às 17:00 horas, mediante prévio agendamento. O prazo para vistoria 

iniciar−se−á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo−se até 05 (cinco) dias à 

data prevista para a abertura da sessão pública. 
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7.2. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

7.2.1. A vistoria ocorrerá nos seguintes endereços: 

a) Setor Bancário Norte − Quadra 01 − Edifício CNC, Bloco B − 9º ao 13º andar − Asa Norte, Brasília 

− DF; 

b) Edifício Engenheiro Renato de Azevedo Feio, Praça Procópio Ferreira, nº 86, Centro, Rio 

de Janeiro, RJ; 

c) Estrada Velha da Tijuca, nº 77, Bairro Alto da Boa Vista, Rio de Janeiro, RJ; 

d) Rua Januária, 181, Bairro Colégio Batista, Belo Horizonte, MG; 

e) Avenida Novecentos e Vinte e Nove, 600, Bairro Providência, Belo Horizonte, MG; 

f) Avenida Nossa Senhora de Fátima, 3563, Bairro Prado, Belo Horizonte, MG. 

 7.2.2. O agendamento poderá ser realizado por meio do telefone (61) 2107−8338 ou pelo e−mail 

cegei@cbtu.gov.br. 

7.3. A não realização da vistoria, não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

da aplicação, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes, devendo a licitante vencedora 

assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

7.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

8. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. A execução dos serviços e respectivos quantitativos estimados conforme Anexo I − Quadro 

Demonstrativos de Serviços e Respectivos Quantitativos Estimados deverão atender aos prazos 

estabelecidos no Anexo III − Cronograma de Execução dos Serviços de Implementação. 

 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1. Como habilitação técnica, a licitante deverá apresentar: 
9.1.1. Disponibilização de Acordos de Nível de Serviço (SLAs), que comprovem a disponibilidade, 
desempenho das funcionalidade e respectivos tempos de resposta. 

9.1.2.   Comprovante de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto da licitação, por meio da apresentação de 1 (um) ou mais atestados, fornecidos por pessoa 

jurídica, de direito público ou privado, que comprove (m) experiência na prestação do serviço do 

objeto da contratação, de mesma natureza ou similar. 

9.1.3. Declaração de estabelecimento de escritório de representação da empresa, em até 60 dias. 

9.1.4. Atestado que comprove a execução de serviços com período mínimo de 12(doze) meses a 

conversão de documentos físicos em digitais para PDF/A. 

http://www.cbtu.gov.br/
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9.1.5. Atestado que comprove a execução de serviços com período mínimo de 12(doze) meses, o 

fornecimento de caixas triplex 20 kg. 

9.1.6. Atestado que comprove a execução de serviços com período mínimo de 12(doze) a 30 (trinta) 

meses, o armazenamento mensal de no mínimo 10.000 (dez mil) caixas triplex 20 kg. 

9.1.6.1. Para efeito de comprovação do subitem 9.1.5. admite-se a somatória de atestados desde 

que se trate de execução de serviços em períodos concomitantes. 

9.1.7. Os atestados apresentados deverão ser datados e assinados e deverão conter informações 

que permitam a identificação correta do CONTRATANTE e do fornecedor/prestador do serviço, tais 

como:  

a) Nome, CNPJ (ou identificação correspondente no exterior), telefone, e−mail e endereço do 

emitente do atestado;  

b) Nome, CNPJ (ou identificação correspondente no exterior), telefone, e−mail e endereço da 

empresa que forneceu/prestou os serviços;Data dos fornecimentos/serviços prestados;  

 c) Identificação dos signatários (nome, cargo ou função que exerce junto ao emitente) do 

emitente do atestado e da empresa que forneceu/prestou os serviços. 

9.2. Antes da assinatura do contrato, a licitante habilitada para execução do contrato, deverá 
apresentar declarações / informações que comprovem os seguintes itens: 

a) Ambiente destinado para armazenamento do acervo localizado em um raio de até 50km do 

edifício sede da CBTU; 

b) Apólice de seguros vigente do galpão / local onde ficará armazenado o acervo documental 

da CBTU; 

c) O galpão / local onde ficará armazenado o acervo possui Certificado de Aprovação (CA): é o 

documento emitido pelo Corpo de Bombeiros Militar que certifica que as edificações e 

áreas de risco estão regularizadas, após a comprovação do cumprimento das medidas de 

segurança contra incêndio e pânico exigidas; 

d) O galpão / local onde ficará armazenado o acervo possui Certificado de Vistoria Anual 

(CVA): é o documento emitido pelo Corpo de Bombeiros Militar que comprova o 

cumprimento das medidas de segurança contra incêndio e pânico pelas edificações e áreas 

de risco com atividade de reunião de público, possuindo a validade de 1 (um) ano, a contar 

da data de emissão; 

e) O galpão / local onde ficará armazenado o acervo possui comprovante atualizado de 

dedetização e descupinização e desratização do galpão onde ficará armazenado o acervo 

da CBTU; 

f) O galpão / local onde ficará armazenado o acervo possui comprovação de instauração de 

Brigada de Incêndio; 

g) e) Apresentação de Plano de Contingência válido, informando as medidas para 

salvaguardar o acervo documental da CONTRATANTE, nos casos de urgência e emergência, 

que possam representar risco iminente ao acervo documental.  
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 - DA QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA DA LICITANTE PARA REALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

9.3. Para a execução do contrato a licitante deverá apresentar equipe técnica mínima, em até 10 

(dez) dias úteis, com prazo prorrogável uma vez por igual período, após a assinatura do contrato a 

ser alocada para a realização dos serviços descritos neste Termo de Referência. 

9.4. A equipe técnica deverá ser composta, no mínimo, pelos seguintes profissionais, com 

formação em nível superior: 

a) 01 (um) profissional com formação de nível superior em Arquivologia, legalmente habilitado; 

b)01 (um) analista de sistemas com experiência de no mínimo 4(quatro) anos em 

desenvolvimento de sistemas. 

9.5. Declaração de compromisso de disponibilização de profissionais qualificados: a empresa 

CONTRATADA deverá apresentar declaração assinada pelo responsável legal da licitante atestando 

que disporá, caso contratada, de todos os recursos humanos e operacionais necessários à 

execução do objeto licitado, comprometendo-se, quando da assinatura do contrato, à 

comprovação de tal situação por meio de apresentação do respectivo diploma registrado pelo 

MEC e respectiva carteira de trabalho e previdência social, contrato de prestação de serviços ou 

instrumento equivalente, com experiência comprovada. 

9.6. Para comprovação de experiência dos integrantes da sua equipe técnica a empresa deverá 
apresentar o currículo de cada profissional indicado, que deverá conter, no mínimo: 

a) Nome do profissional; 

b) Experiências profissionais, com: nome da empresa; datas de início e término dos trabalhos; 

e resumo dos serviços realizados; 

c) Formação acadêmica, incluindo cópia dos certificados e/ou diplomas. 

9.7. A licitante habilitada deverá comprovar vínculo empregatício com os profissionais 

apresentados como membros componentes da equipe técnica, mediante a apresentação da cópia 

autenticada da carteira de trabalho, ou cópia autenticada do contrato social que comprove que o 

profissional indicado é sócio do estabelecimento, ou ainda a cópia autenticada do contrato de 

prestação de serviços de acordo com a hipótese de vínculo entre este(s) profissional(is) com a 

empresa, com validade/vigência até o término do período deste contrato. 

9.8. Deverão apresentar cópia (s) autenticada (s) em cartório do(s) certificado(s) de conclusão 

do curso e/ou diploma(s) que comprovem a formação do profissional de acordo com as exigências. 

Para os casos de cursos realizados em instituições de ensino estrangeiras devem seguir a 

Resolução CNE/CES nº 1/2001 do Ministério da Educação – artigo 4º. 

9.9. Os profissionais apresentados como membros da equipe técnica, não poderão ser 

substituídos sem a prévia aprovação do CONTRATANTE, e desde que atendam os mesmos 

requisitos técnicos do profissional substituído. 

9.10.  A equipe da contratada apoiará a CBTU nas seguintes atividades: 

9.10.1. Planejamento de digitalização do legado documental com definição de estratégia de 
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implantação. 

9.10.2. Alinhamento dos detalhes técnicos apresentado pelo CONTRATANTE para implantação do 

software acesso via web. 

 

10. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

10.1. Para habilitação no processo, a CBTU poderá exigir da CONTRATADA a apresentação de 

comprovação de patrimônio líquido no mínimo conforme o disposto no Art. 141, II, §3 do RILC, 

que determina que nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, deverá 

estabelecer, no instrumento convocatório, a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido 

mínimo, que não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, como 

dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes. 

10.2. É obrigatório a apresentação de demonstrativos de índice de contábeis, conforme o disposto 

no Art. 141, incisos I e II e seus respectivos parágrafos, presentes no RILC, que instrui acerca da 

obrigatoriedade de apresentação dos seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

c) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será feita de forma objetiva, 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, superiores 

a 1 (um); 

d) A licitante que apresentar resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

previstos no parágrafo anterior deverá comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do 

valor estimada da contratação. 

 

11.  DAS GARANTIAS 

11.1. A CONTRATADA deverá apresentar garantia de execução contratual no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis, contados da assinatura do contrato, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do 

valor total do contrato, conforme preconiza o Art. 212, inciso V do RILC, que instrui sobre a 

exigência da prestação de garantia, inclusive para pagamento de obrigações de natureza 

trabalhista, previdenciária e para com o FGTS. 

 

12.  DOS CONSÓRCIOS E SUBCONTRATAÇÕES 

12.1. CONSÓRCIOS 
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12.1.1. Fica vedada a formação de consórcios para a contratação do objeto deste Termo de Referência. 

12.1.2. A vedação de participação de interessadas que se apresentam constituídas sob a forma de 

consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, perfeitamente 

pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a 

participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o 

mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico−financeira, condições suficientes 

para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis 

licitantes individuais. 

12.1.3. A ausência de consórcio não trará prejuízos a competitividade do certame, visto que em 

regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de 

alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições 

de suprir os requisitos de habilitação do edital. 

 

12.2. SUBCONTRATAÇÃO 

12.2.1. Será permitida a subcontratação 25% do serviço de transferência das caixas da cidade do 

Rio de Janeiro – RJ e Belo Horizonte-MG para Brasília-DF, desde que atenda aos mesmos requisitos 

preconizados sob os itens 6.46.2., 6.46.11 e 6.46.12. 

12.2.1.1. Caberá a CONTRATADA proceder à prévia ciência e anuência da CBTU quanto a 

subcontratação supracitada. 

12.2.1.2. A CONTRATADA deverá garantir que efetuará o acompanhamento integral da 

transferência durante a execução de todo o serviço, se responsabilizando por todo e qualquer 

incidente que vier a ocorrer sobre o acervo. 

12.2.2. Será permitida a subcontratação de 25% do serviço de higienização das caixas e 25% do 

serviço de digitalização de documentos nos casos em que haja declarada e comprovada 

impossibilidade de atendimento à demanda solicitada pela CONTRATANTE, por motivos de força 

maior, que deverão ser devidamente justificados e apreciados, em caso de pertinência ou não, 

pela CBTU. 

12.2.2.1. A CONTRATADA deverá garantir o acompanhamento integral durante a execução de todo 

o serviço, para fins de obediência ao padrão de qualidade do produto entregue, e se 

responsabilizará por todo e qualquer incidente que vier a ocorrer sobre o acervo durante a 

execução desses serviços.  

12.2.3. Será permitida a subcontratação de 100% do serviço de armazenamento, desde que a 

CONTRATADA diante de constatada situação emergencial ocorrida por motivo de força maior, 

comunique e comprove à CBTU, que o acervo documental encontra-se em risco da preservação da 

sua integridade, sendo portanto imprescindível a realização da subcontratação para o serviço de 

armazenamento. 

12.2.3.1. Caberá a CBTU avaliar e validar, por meio de visitas técnicas e análise de documentos, os 

condicionantes apresentados pela CONTRATADA para prosseguimento da aprovação ou não pela 

subcontratação do serviço de armazenamento. 

12.2.4. A subcontratação de módulos técnicos da plataforma web de gestão documental será 

http://www.cbtu.gov.br/


36 

Companhia Brasileira de Trens Urbanos 

Edifício Confederação Nacional do Comércio – CNC 

Setor Bancário Norte Q1, Asa Norte, Brasília, CEP 70041-902, 9º ao 13º andar www.cbtu.gov.br 
CNPJ 42.357.483/0001-26 

 

 

permitida até o limite de 50% (cinquenta por cento) das funcionalidades contratadas, desde que a 

CONTRATADA mantenha responsabilidade integral pela manutenção, suporte técnico 24/7 e 

disponibilidade dos dados, independentemente de terceirizações desde que: 

a) Módulos críticos (ex.: segurança de dados, rastreabilidade, governança documental) não 
sejam subcontratados; 

b) A subcontratação não implique transferência de dados para infraestruturas fora do 
território nacional ou em desacordo com a LGPD; 

c) Todas as funcionalidades subcontratadas atendam rigorosamente aos padrões técnicos e 
prazos definidos neste contrato. 

12.2.5. A CONTRATADA originária deverá submeter à apreciação da CONTRATANTE o pedido de 

prévia anuência para subcontratação, com apresentação do (s) pretendente (s) subcontratado (s) 

e da respectiva documentação, que deve corresponder a exigida para a habilitação nesta licitação; 

12.2.6. A subcontratação de que trata este item não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADAperante a CBTU, quanto à qualificação técnica do serviço prestado. 

12.2.7. A subcontratante e subcontratada deverão celebrar contrato de Subcontratação, no qual a 

CONTRATANTE, comparecerá na condição de interveniente anuente. 

12.2.8. Em qualquer hipótese, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela 

perfeita execução do objeto contratado, cabendo−lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades da subcontratada, bem como responder perante à CONTRATANTE pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  

13. DA PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE COOPERATIVA 

13.1. Não será permitida a participação de sociedade cooperativa para a execução do objeto. 
 

14. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

14.1. A proponente deverá comprovar ramo de atividade compatível com o objeto deste Termo 

de Referência e experiência em gestão e armazenamento de documentos. 

 

15. DOS CRITÉRIOS DE ESCOLHA DA PROPOSTA 

15.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

15.2. Para julgamento das propostas deverá ser adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, com 

base no valor estimado descrito na Planilha de Preço Médio e no Cronograma Físico− Financeiro, 

anexos ao processo de contratação. 

 

16. DA PROVA DE CONCEITO E VISITA TÉCNICA 

16.1. A licitante melhor classificada provisoriamente, estará habilitada a realizar a prova de 

conceito, para demonstrar o cumprimento dos requisitos técnicos do (s) software (s) apresentado 

(os), nos termos do Anexo V – Requisitos Técnicos da Prova de Conceito, que serão declarados 
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como atendidos mediante testes práticos de demonstração do software proposto neste Termo de 

Referência. 

16.2. A prova de conceito será realizada em até 05 dias úteis, após a classificação provisória da 

licitante na fase de Proposta de Preço, para demonstrar, o cumprimento das funcionalidades das 

especificações da solução de gerenciamento via web, conforme descrito neste Termo de 

Referência.  

16.3. A prova de conceito será realizada mediante a demonstração, de forma remota, do(s) 

software(s) para gerenciamento de documentos físicos e digitais e demais requisitos especificados 

no Anexo V− Requisitos Técnicos da Prova de Conceito deste Termo de Referência; a POC será 

gravada/filmada. 

16.4. Todos os requisitos deverão ser comprovados necessariamente durante a realização da POC 

dentro de uma lógica de fluxo de atendimento, não sendo permitida a apresentação de forma 

pontual (isolada) desvinculada desse fluxo. 

16.5. A duração máxima da prova de conceito será de até 01 (um) dias úteis, por licitante. 

16.6. Serão de responsabilidade da licitante: 

16.6.1. Os ajustes e parametrizações necessários para a realização da prova de conceito, bem 

como a base de dados. 

16.6.2. Todos os componentes necessários para realização dos cenários previstos neste Termo de 

Referência e que serão objeto da Prova de Conceito. 

16.6.3. A disponibilização dos profissionais necessários para a realização da prova de conceito, 

limitado à quantidade máxima de 3 (três) profissionais, que deverão ser previamente identificado 

sno dia da realização da prova de conceito. 

16.6.4. Durante a demonstração da Prova de Conceito de uma licitante será permitida a liberação 

de acesso / compartilhamento de link para demonstração / apresentação a no máximo 1 (um) 

profissional de cada uma das demais licitantes. 

16.6.5. Na fase de prova de conceito, a CBTU poderá, a qualquer momento, solicitar 

demonstrações e fazer questionamentos às licitantes, sempre relacionados aos requisitos 

previstos neste Termo de Referência. 

16.6.6. Será aprovada a licitante quando demonstrado o efetivo atendimento aos requisitos 

técnicos apresentados no Anexo V − Requisitos para a Prova de Conceito. 

16.6.7. Caso a licitante, detentora da melhor proposta, seja reprovada na prova de conceito esta 

será desclassificada, e deverá ser convidada a licitante seguinte, observada a ordem de 

classificação, para realizar a prova de conceito, e assim sucessivamente. 

16.6.8. A licitante desclassificada poderá recorrer em momento oportuno. 

16.7. Após a assinatura do contrato, em até 30 dias úteis a CBTU procederá a visita técnica ao local 

destinado ao armazenamento do acervo para verificação de conformidade aos requisitos do 

Anexo IX − LISTA DE VERIFICAÇÃO QUANTO À INFRAESTRUTURA DE INSTALAÇÕES ADEQUADAS 

PARA O ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS. 

16.8. Efetuada a visita técnica e constatada ausência de requisitos que influenciem na segurança e 

preservação da integridade do armazenamento do acervo, a CONTRATADA terá o prazo de 30 dias 
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úteis para realizar os ajustes necessários. 

16.9. Finalizado o prazo supracitado e realizada nova visita técnica às instalações da 

CONTRATADA, verificada a inalteração dos ajustes indicados, caberá a CBTU incorrer na aplicação 

das devidas sanções. 

 

17. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITE DO OBJETO 

17.1. Observado o disposto no artigo art. 225 do RILC/CBTU, o recebimento do objeto desta 

contratação será realizado da seguinte forma: 

17.1.1. Provisoriamente, assim que efetuada a entrega de cada parte do Serviço e\ou 

fornecimento do objeto deste Termo de Referência, como intuito de posterior 

verificação e atesto da conformidade com as especificações deste Termo de Referência. 

17.1.2. Definitivamente, até 10 (dez) dias úteis de cada parte recebida provisoriamente, após 

verificação da qualidade, quantidade dos itens e da realização dos testes necessários para o seu 

perfeito funcionamento, se for o caso, com a sua consequente aceitação, que ficará a cargo do 

fiscal técnico do contrato. 

17.2. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido provisoriamente, 

será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o objeto ser 

recolhido, substituído e reinstalado em conformidade com as especificações, 

características e exigências contidas neste Termo de Referência. 

17.3. Após a notificação à CONTRATADA, o prazo decorrido até então será desconsiderado, 

iniciando-se nova contagem tão logo sanada a situação.  

17.4. A CONTRATADA terá prazo de até 10 (dez) dias úteis para providenciar a reparação da 

inconsistência do item, a partir da comunicação oficial feita pela CBTU, sem qualquer custo 

adicional. 

17.5. Caso a CONTRATADA não cumpra o item anterior, estará incorrendo em atraso na execução 

do objeto e sujeita à aplicação das sanções previstas no Instrumento Convocatório, no Contrato e 

neste Termo de Referência. 

17.6. O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil e relativa, 

nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á se satisfeitas as seguintes 

condições: 

a) Entrega dos serviços de acordo com as Especificações Técnicas contidas neste Termo de 

Referência e na Proposta Comercial vencedora; 

b) Quantidades  em  conformidade  com  o  estabelecido  na  Nota  de  Empenho; 
c) Execução  no  prazo,  local  e  horários  previstos  neste  Termo  de  Referência. 

17.6.1. Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-se-á Termo de Recebimento 

Definitivo referente a parcela entregue de cada parte do Serviço e\ou fornecimento do objeto 

deste Termo de Referência, assinado pelos empregados designados para Gerir e Fiscalizar esta contratação.  

18. DO PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, em moeda nacional, por meio de 

depósito em conta corrente do prestador, no banco por ele indicado, contado (os) da (s) data (s) 
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da execução dos serviços constantes na Nota Fiscal / Fatura, emitida justamente com o 

instrumento de autorização, com atesto do empregado competente para pela comprovação da 

prestação dos serviços. 

18.2. Deverão constar obrigatoriamente no corpo da nota fiscal as seguintes informações: 

a) Descrição dos serviços / produtos fornecidos, preço unitário, preço total e data de emissão; 

b) Valor total, com as deduções de impostos devidos; 

c) Número do contrato; 

d) Banco, número da agência e conta corrente pagamento. 

18.3. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a 

comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 

a) Declaração de Opção do Simples Nacional; 

b) Certidão de Regularidade junto à Fazenda Federal e à Seguridade Social (CONJUNTA); 

c) Certidãode Regularidade com o FGTS (FGTS-CRF); 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

e) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial. 

18.4. A CBTU reserva−se no direito de não efetivar o pagamento se, no ato do “Atesto”, o serviço 

não estiver condizente com a especificação requerida, até que seja promovida a sua regularização. 

18.5. Ocorrendo erro ou rasura na apresentação da Nota Fiscal / Fatura, a mesma será devolvida à 
empresa para retificação, ficando estabelecido que o pagamento será efetuado após a 

apresentação da nova Nota Fiscal/Fatura devidamente retificado (a), iniciando−se nova contagem 

no tempo. 

18.6. É expressamente vedada a empresa CONTRATADA a cobrança ou desconto de duplicata 

através de rede bancária ou de terceiros. 

18.7. É vedada a antecipação de pagamentos sem a devida prestação dos serviços do objeto deste 

Termo. 

18.8. O pagamento poderá ser sustado pela CBTU nos seguintes casos: 
a) Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma forma, 
prejudicar aCONTRATANTE; 

b) Erros ou vícios da (s), Nota (s) Fiscal (is) de Serviço / Fatura (a). 

18.9. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela licitante vencedora: 

18.9.1. Em meio digital, no endereço eletrônico: cegei@cbtu.gov.br. 

18.10. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no 

Instrumento Convocatório e neste Termo de Referência ou sem a observância das formalidades 

legais pertinentes, a licitante vencedora deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, 

não configurando atraso no pagamento. 

18.11. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, contado do recebimento do documento de cobrança no protocolo/endereço eletrônico 

da CBTU, o gestor do contrato deverá encaminhá-lo para pagamento. 

18.12. O pagamento de cada item do objeto supracitado neste Termo de Referência, será efetuado 

http://www.cbtu.gov.br/
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mediante crédito em conta corrente até 30 (trinta) dias após a entrada do documento, caso o 

atesto do fiscal comprove que o documento de cobrança cumpre com a perfeita realização dos 

serviços e/ou fornecimentos, bem como a prévia verificação da regularidade fiscal e trabalhista da 

CONTRATADA. 

 

19. DOS CRITÉRIOS PARA REVISÃO CONTRATUAL 

19.1. A proposta de preços apresentada poderá ser reajustada, desde que seja observada a 

periodicidade anual, aplicando-se a fórmula a seguir: 
 

Sendo: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor da medição a ser reajustada; 

I = Índice a ser aplicado – IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) da época do reajuste; 

Io = = Índice a ser aplicado (IPCA) do início da prestação dos serviços. 

Data Base: data limite para apresentação da proposta ou do último reajuste.  
 

20. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

20.1. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

20.1.1. Responsabilizar−se pelo fiel cumprimento do objeto deste Termo de Referência e 

seus anexos. 

20.1.2. A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento de toda a mão de obra, materiais, 

equipamentos (notebooks), mobiliários, internet móvel e demais insumos necessários à execução 

dos serviços. 

20.1.3. A CONTRATADA disponibilizará instalações adequadas para o tratamento técnico e para a 

guarda documental, garantindo a total segurança e integridade física dos documentos 

pertencentes à CONTRATANTE, cuidado esse que deve iniciar desde a coleta até a finalização da 

transferência do mesmo. 

20.1.4. O imóvel deverá comportar o armazenamento de todo o acervo documental a ser 

transferido, e deverá atender às especificações presentes no Anexo X − Lista de Verificação de 

Infraestrutura. 

20.1.5. Manter, durante a vigência do presente instrumento, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, assim como todas as condições exigidas na contratação, devendo manter atualizada 

junto à CONTRATANTE, todas as certidões e licenças necessárias. 

20.1.6. Prestar o serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, com observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislações. 

20.1.7. Fornecer aos seus empregados os EPIs adequados para a execução dos serviços, 

assegurando o seu uso durante a execução das atividades. 
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20.1.8. Responsabilizar−se durante a execução dos serviços, por qualquer dano que, direta ou 

indiretamente, vier a ocasionar aos bens da CONTRATANTE ou sob sua responsabilidade, ou ainda 

de terceiros, na área de execução de serviços. 

20.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, responsabilidades na prestação do serviço 

objeto deste Termo de Referência. 

20.1.10. Fiscalizar os empregados que executam os serviços, direta ou indiretamente, no fiel 

cumprimento das normas impostas pela CONTRATANTE, ficando entendido que o 

descumprimento por qualquer dessas pessoas, acarretará o imediato afastamento de seu infrator. 

20.1.11. Apresentar à CONTRATANTE uma relação nominal de todos os empregados que 

executarão os serviços, bem como comunicar, por escrito, qualquer alteração ocorrida nesta 

relação. 

20.1.12. Manter os seus empregados devidamente identificados com crachá e uniformes, 

cuidando da disciplina e da apresentação pessoal. 

20.1.13. Abster−se de utilizar, em todas as atividades relacionadas com a execução deste 

instrumento, mão de obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, 

nem utilizar mão de obra escrava, bem como fazer constar cláusula específica nesse sentido nos 

contratos firmados com os fornecedores de seus insumos e/ou prestadores de serviços, sob pena 

de multa ou rescisão do contrato, sem prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis. 

20.1.14.  É expressamente vedado à CONTRATADA se utilizar de práticas de discriminação e 

limitativas para o acesso e manutenção do emprego, tais como por motivo de sexo, origem, raça, 

cor, condição física, religião, estado civil, idade, situação familiar ou estado gravídico. 

20.1.15.  Responsabilizar−se pelos custos envolvidos na execução do serviço para além dos 

encargos fiscais, fretes, taxa comerciais, tributos e contribuições que incidirem direta ou 

indiretamente, e demais ônus referentes à prestação do serviço objeto neste Termo de 

Referência. 

20.1.16.  Observar as normas internas e regulamentações da CONTRATANTE, sempre quando 

estiver nas dependências desta. 

20.1.17. Apresentar e manter apólice de seguro, durante a vigência do contrato, que garanta a 

cobertura do valor total de todo e qualquer material armazenado e transportado, para 

ressarcimento em caso de eventuais prejuízos. 

20.1.18.  A empresa CONTRATADA deverá, durante a vigência do contrato, manter apólice de 

seguro que que garanta a cobertura do valor total do bem transportado para ressarcimento à 

CBTU de eventuais prejuízos causados. 

20.1.19.  Os seguros contratados deverão cobrir inclusive a infidelidade do empregado da 

CONTRATADA, cobrindo sinistro proveniente de roubo, furto, apropriação indébita ou quaisquer 

outros delitos, previstos no Código Penal Brasileiro, cometidos por seus empregados. 

20.1.20. Responsabilizar−se por todo e qualquer dano que venha a causar durante a execução dos 

serviços dos locais de origem e destino, como vidros, pisos, revestimentos, paredes, móveis, 

aparelhos, veículos e outros, assumindo o ônus e a execução dos respectivos reparos e ou 

substituições, recompondo os locais porventura afetados com materiais similares, observando o 
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nível de acabamento dos serviços. 

20.1.21. Estar em condições de executar os serviços a partir do recebimento da Ordem de 

Execução emitida pela CBTU. 

20.1.22. Manter preposto no local onde serão executados os serviços, para orientar, coordenar, 

acompanhar e resolver quaisquer questões pertinentes à execução dos serviços, para a correção 

de situações adversas e para o atendimento imediato das reclamações e solicitações. Devendo 

sempre se reportar ao Gestor e/ou Fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE. 

20.1.23. Dispor de mão de obra especializada para a prestação dos serviços em quantitativo 

compatível com o volume bem a ser realocado e com o prazo para a execução dos serviços, e 

devidamente identificada, uniformizada e habilitada, nos quantitativos e jornadas de trabalhos 

necessários à correta execução dos serviços, provendo ainda de todos os equipamentos de 

proteção individual (EPI). 

20.1.24. Utilizar caminhão fechado, em perfeito estado de manutenção, conservação, limpeza e 

segurança, obedecendo todas as normas pertinentes ao serviço. 

20.1.25. Responsabilizar−se pelos encargos fiscais, frete, taxas comerciais, tributos e contribuições 

que incidirem direta ou indiretamente, e demais ônus referente à prestação dos serviços objeto 

deste Termo. 

20.1.26. Manter em serviços somente profissionais capacitados, uniformizados e identificados 

comcrachá de identificação individual, do qual deverá constar o nome da CONTRATADA, nº de 

registro, nome, função e fotografia do empregado portador. 

20.1.27. A CONTRATADA deverá entregar, ao final do contrato, banco de dados da CBTU/AC em 

formato tecnológico webservice ou outro formato compatível com os sistemas utilizados pela 

CBTU, contendo as informações cadastrais dos documentos à contratante em linguagem de fácil 

manipulação e absorção pelo banco de dados. Este arquivo deverá ser compatível com os sistemas 

utilizados pela nova empresa e pela CBTU, assim como deverá ser extraído em planilha eletrônica. 

20.1.28. Para fins deste Termo de Referência, a CONTRATADA deverá observar todos os requisitos 

preconizados pela Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, de nº 13.709 / 2018, que dispõe sobre o 

tratamento de dados pessoais. 

20.1.29.  O banco de dados, contendo informações e imagens de documentos digitalizados, gerado 

durante a execução do contrato será de propriedade única e exclusiva da CONTRATANTE, devendo 

ser entregue tanto a CONTRATANTE por ocasião do término do contrato, quanto a nova 

CONTRATADA, com anuência e aprovação daquela, com suas respectivas especificações 

necessárias tanto para a migração do banco de dados quanto para qualquer outra aplicação que, 

porventura, seja necessária. 

20.1.30.  Caso a CONTRATADA ou seus representantes não cooperem ou retiverem qualquer 

informação ou documentação solicitada pela CBTU, e que tal fato venha a prejudicar o andamento 

do processo de transição do acervo documental e das tarefas e serviços, constituir-se-á quebra de 

Contrato, sujeitando-a às obrigações em relação a todos os danos causados à CBTU. 

20.1.31.  A CONTRATADA deverá responder a consultas e prestar esclarecimentos durante 90 

(noventa) dias corridos após o encerramento do contrato. 
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20.1.32.  Durante toda a execução do contrato, a CONTRATADA se compromete a observar 

integralmente os dispositivos previstos no Código de Ética, no Código de Conduta e Integridade e 

na Política de Transações com Partes Relacionadas, todos elaborados pela Companhia Brasileira de 

Trens Urbanos – CBTU. 

20.1.33. Para efeito de cumprimento da regra supracitada, os referidos documentos citados no 

item anterior se encontram disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos, facultando−se à 

CONTRATADA, ainda, a solicitar formalmente, cópia daqueles ao Gestor do contrato:  

a) Código de Ética: 

https://www.cbtu.gov.br/images/gagov/geste/condutageris/codigodeeticacbtu190918.pdf; 

b) Código de Conduta e Integridade: 

https://www.cbtu.gov.br/images/gagov/geste/condutageris/ 

codigo_de_conduta_e_integridade.pdf 

 

c) Política de Transações com Partes Relacionadas: 

https://www.cbtu.gov.br/images/gagov/geste/governancageris/politica_de_transacoes_com_p

art es_rela cionadas.pdf. 

20.2. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
20.2.1. Acompanhar a prestação do serviço. 

20.2.2. Emitir Nota de Empenho e Autorização do Serviço. 

20.2.3. Notificar à empresa CONTRATADA, por escrito quaisquer irregularidades, que venham a 
ocorrer em função de qualquer uma das etapas da prestação de serviços. 
20.2.4. A CBTU poderá disponibilizar uma área de dados para entrega do banco de dados pela 
contratada ao término do contrato. 
20.2.5. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas na execução do 

contrato que venha a prejudicar a eficiência na prestação dos serviços. 

 

21.  DA EXONERAÇÃO DAS RESPONSABILIDADES 

21.1. As partes não serão responsáveis pelo inadimplemento que resultar dos casos fortuitos ou 

de força maior. 

21.2. As partes cuja prestação for impedida ou retardada por qualquer dos fatos ou atos acima 

mencionados, deverá imediatamente, comunicar e comprovar a ocorrência, expondo as razões 

pelas as quais está compelida a retardar a execução pactuada. 

21.3. Cessado o impedimento, retorna−se à execução do contrato, prorrogado o respectivo 

prazode tantos dias quanto tiverem sido os de sua paralisação, ressalvada à CONTRATANTE, se 

essa paralisação tiver sido superior à 10 (dez) dias, a faculdade de rescindi−lo nos termos deste 

instrumento. 

 

22. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

22.1. CABE AOS GESTORES: 

22.1.1. Responder pelo controle e acompanhamento, os aspectos físicos e financeiros, do serviço 

http://www.cbtu.gov.br/
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e/ou do fornecimento para o qual foi designado, reportando−se ao chefe do órgão estrutural no 

qual está lotado com vistas a receber a orientação técnica par o seu adequado desempenho. 

22.1.2. Zelar pelo fiel cumprimento de todas as cláusulas do instrumento contratual. 

22.1.3. Verificar previamente e comunicar à CONTRADADA o prazo de validade das garantias 

contratuais, objetivando a renovação e/ou substituição, além de coordenar e orientar a atuação do 

Fiscal do Instrumento Contratual. 

22.1.4. Coordenar a execução dos serviços e/ou fornecimentos, de acordo com as especificações 

técnicas expressas no Instrumento Contratual. 

22.1.5. Coordenar a execução dos serviços e/ou fornecimentos, de acordo com as 
especificaçõestécnicas expressas no Instrumento Contratual. 

22.1.6. Aprovar e encaminhar ao Centro de Gestão, os documentos de cobrança apresentados à 

CBTU, adotando previamente as seguintes providências: 

a) zelar para que nos instrumentos contratuais que prevejam reajuste de preços, as faturas   

principais sejam emitidas em separado das de reajuste; 

b) verificar se os documentos de cobrança (nota fiscal, fatura, recibo e etc), estão 

acompanhados das planilhas de medição e/ou dos comprovantes de recebimentos com suas 

respectivas memórias de cálculo, atestados pelo Fiscal; 

c) exigir da CONTRATADA os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações 

tributárias, previdenciárias e cíveis de âmbito municipal, estadual e federal, em conformidade 

com a legislação pertinente; 

d) encaminhar ao órgão estrutural pertinente o relatório de execução físico−financeira do 

Instrumento Contratual, de forma a subsidiar a elaboração do Termo de Encaminhamento, 

bem como o fornecimento de Atestados de Execução, que porventura venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA; 

e) prover o Sistema de Informações Gerenciais de acordo com as instruções instituídas pela 

Diretoria pertinente; 

f) formalizar ao chefe do órgão estrutural ao qual está subordinado, ou ao qual a 

CONTRATADAestá vinculada no prazo de 180 (cento e oitenta) dias antes do prazo de 

vencimento do Instrumento Contratual, evidenciando a necessidade de aditamento do mesmo 

ou de deflagração de novo processo licitatório. 

 

22.2. CABE AOS FISCAIS: 

22.1.1. Responder pela fiel execução do Instrumento Contratual, inclusive quanto a sua qualidade e 

exatidão, em conformidade com as especificações técnicas, conferindo−a e atestando a medição 

dos serviços e os fornecimentos. 

22.1.2. Justificar, nos aspectos técnicos, ao órgão estrutural de sua lotação, a necessidade de 

alteração contratual, encaminhando−a posteriormente ao Gestor. 

22.1.3. Prover o Sistema de Informações Gerenciais dos Dados de realização física e demais 

informações de aspecto técnico, relativos ao andamento do Instrumento Contratual. 
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23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
23.1. As sanções administrativas decorrentes de inadimplência das obrigações contratuais, 

encontram−se disciplinadas na legislação que rege os contratos. 

23.2. As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidas aos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade e serão aplicadas observando−se o caso concreto e mediante o 

regular processo administrativo com garantia de defesa prévia. 

23.3. Configurado o descumprimento da obrigação contratual, será a CONTRATADA notificada da 

infração e da penalidade correspondente para no prazo de 10 (dez) dias úteis apresentarem defesa.  

23.4. São situações ensejadoras da aplicação de sanções à CONTRATADA, o atraso injustificado na 

execução deste contrato e/ou a sua inexecução parcial ou total. 

23.5. O atraso injustificado na execução deste Contrato sujeita a CONTRADADA à multa de mora, 

nos termos do Art. 82 da Lei 13.3303/2016. 

23.6. A multa moratória será de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre a parcela em inadimplência, até o limite de 10% (dez por cento). 

23.7. A multa a que alude a este item não impede que a CBTU rescinda ou aplique as outras 

sanções previstas neste contrato. 

23.8. A inexecução total ou parcial deste contrato sujeita à CONTRATADA às seguintes sanções, 

desde que observado o devido processo administrativo sancionador, garantidos o contraditório e a 

ampla defesa. 

      a) Advertência; 
b) Multa, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo remanescente do contrato, no 

caso de sua inexecução parcial; 

c) Multa, limitada a 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de sua inexecução 

total;  

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com toda a 

CBTU, incluindo a Administração Central e as Superintendências de Trens Urbanos, por prazo 

não superior a 2 (dois) anos.  

 

23.9. A multa aplicada após regular processo administrativo sancionador, será executada na 

seguinte ordem: 

a) Mediante desconto da garantia de execução, caso prevista; 

b) Mediante descontos dos pagamentos eventualmente devidos pela CBTU, caso a multa seja 

de valor superior ao valor ao da garantia prestada, sem prejuízo da perda desta; 

c) Mediante a cobrança administrativa, através do envio pelo Gestor do Contrato, de Guia de 

Recolhimento da União – GRU, à CONTRATADA, para pagamento no prazo definido pela 

autoridade competente; ou mediante processo de execução, valendo o presente contrato 

como título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, inciso III, do Novo Código 
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Processual Civil. 

23.10. A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

CBTU poderá ser aplicada à CONTRATADA nas hipóteses previstas pelo Artigo 245, do RILC/CBTU; 

23.11. As sanções previstas nesta cláusula poderão também ser aplicadas nas empresas ou aos 

profissionais que, em razão desse contrato: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meio de atos dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  ou 

 c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CBTU, em virtude dos atos ilícitos 

praticados. 

23.12. O processo administrativo sancionador observará o disposto nos artigos 247 e 248, do 

RILC/CBTU. 

24.  DA RESCISÃO CONTRATUAL 

24.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto no 

art. 239 do RILC/CBTU. 

24.2. A rescisão do contrato poderá ocorrer nos termos, motivos e condições do art. 240 a 242 do 

RILC/CBTU.  

 

25. ROL DE ANEXOS 

25.1. Seguem discriminados abaixo, o rol de anexos que compõem este Termo de Referência: 

 
Anexo 01 - Quadro demonstrativo de serviços e respectivos quantitativos estimados; 
Anexo 02 – Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo 03 – Cronograma de Execução de Serviços de Implementação; 
Anexo 04 – Requisitos Técnicos do Ambiente de Guarda e Preservação de Documentos; 
Anexo 05 – Requisitos da Prova de Conceito;  
Anexo 06 – Declaração da Vistoria; 
Anexo 07 – Declaração de Declínio da Vistoria; 
Anexo 08 – Declaração Quanto à Infraestrutura para Armazenamento; 
Anexo 09 – Lista de Verificação da Infraestrutura para Armazenamento; 
Anexo 10 – Declaração de Quadro Técnico de Pessoal Qualificado; 
Anexo 11 – Termo de Compromisso de Sigilo e Ciência de Responsabilidade.  
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26. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
26.1. A contratação pretendida reger−se−á, especialmente, pela Lei nº 13.303, de 30 de junho 

de 2016 Estatuto Jurídico das Empresas Estatais e pelo Regulamento Interno de Licitações, 

Contratações Diretas, Contratos e Convênios da Companhia Brasileira de Trens Urbanos – 

CBTU, disponível em: https://www.cbtu.gov.br/images/licitacoes/rilc_cbtu_2020.pdf . 

26.2.   As demais formalidades inerentes à execução dos serviços contratados deverão estar em 

conformidade com a minuta do Contrato. Brasília, na data da assinatura eletrônica. 

 

 

MAYARA ARAÚJO DO NASCIMENTO LUNA 

Coordenação Técnica – Gestão da Informação (CEGEI) 
 

 

 

 
PAOLA BRAZ OLIVEIRA 

Gerência Técnica – Gestão de Riscos e Processos (GERIS) 
 

 
Considerando a atribuição prevista no art. 74, caput e parágrafo único do RILC/CBTU, APROVO, o 

Termo de Referência supra. 
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